
TVR N.' 91, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso 22112012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1375, de 
22 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Barreto FM a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n V  O 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nq77, de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nq78 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Conmnicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nq82 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Imãos do Tocantins -TO; 

5 - Portaria nqO0, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nqO1, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

- - - 
7 - Portaria n904, de29 de julho de 2010 - Associao;ão Rádio C-it&a ___ _ _  ___- - ------- - --- - - - - -  EspEfWaViYãDistnt õaõ- A-ssan=WRCEV,-n 6-mm icíPio-deB = a - ~  B~gregLeivlT; - -  - -  - -  - .  

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria n947,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n" 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(=) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria 11949, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n" 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

1 5 - Portaria n q l 6 ,  de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n 9 2 2 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria $925 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 11926, de 14 de outubro de 2010 -Associação Comunitária Portal 
1 
i 
I 

do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 
21 - Portaria 11927, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural 

Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 
22 - Portaria n 9 2 8 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 
23 - Portaria n 9 3 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 

Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 
24 - Portaria n 9 3 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR, 
25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 
26 - Portaria n v 4 8 , -  de 14 de - - - - -  outubro -de - 2010 - Associação Pró:Rádio 

- - - -  -. -eomudt&-iá (2idadaniá.FM, no-m~~c~pio-de-Passo-~do-~-RS;-  --- - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 20 10 - Associação Fortaleza de São 

João, no município de Ipupiara - BA; 
28 - Portaria n q  .073, de 1 1 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 

Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 
29 - Portaria n q  -078, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária e 

Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 
30 - Portaria n ~ 1 . 8 9 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 

Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.1 67, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1,186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betirn - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nq .234 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria ng 1.274, de 6 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374; de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Serra do 
Carnará, no município de São Miguel - RN: 

40 - Portaria na-1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Femandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3 de ma r ç  o de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Barreto FM, n o  Município de 
Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.028208/2009 que 
ora faço acompanhar, com a fuialidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-375 DE 2 2  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei nq.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.028208/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaqão de Radiodifusão Barreto FM, com sede na 
Rua Duque de Caxias, n" 10, Centro, Município de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05" 41' 35"s e longitude em 35" 49' 08"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s~í(publi&~ão. 

Ministro de ~ s t a d d  das Comunicações 



Aviso nQ 2 2 .I(! - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nS 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010, 

Atenciosamente, 



PARO DA 

PORTARIA "1 0 
Processo Administrativo no 53.000.028.208-09 

Art. 1" - 
Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Barreto FM 

L 

Sede: Rua Duque de Caxias, 10, Centro 

Município: Bento Pernandes 
i 

Relatório Final -Processo no 53.000.028.208-09 -Bento Fernandes - RN 
5 "  
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ASSOCLAÇÃO D a1 5- 
Rua Duque de Cacias, 10 - Centro -Bento F e d d R N -  CEP: 59555-000 

Email: radiobarretofi@tmaiI.com 
a 

REQuE NTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE IODIFUSÃO COMUNIT T f  RIO DJI. 8 CORI UN1a.R $ 6 ~ 2  

ERP.81tI.fi DF 

534BfOD 0282881N0944 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaqões, 

A Associação de Radiodifusão Barreto FM, Inscrita no CNPJ sob o nQ 10.871.702/0001-02, 
com sede na Rua Duque de Caxias, 10 - Centro, na cidade de Bento Fernandes, Estado do Rio 

'i Grande do Norte, CEP 59555-000, telefone OXX-84-36370080, correio eletrônico: 
radiobarretofm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va  Exa., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua Duque de Caxias, no 10 - Centro de Bento Fernandes/RN, CEP: 59555-000, de 
coordenadas geográficas 05" 41' 35-5"s de latitude e 035" 49' 08.6"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designaçlío de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao registro de,,%,c,.d7 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema Ra$ompi@$ 5 

' i conhecimento, pelo Ministdrio das Comunicações, do interesse desta entidade pwef+Fi+itar a s&$a ,-.: 
na localidade informada, d o  gerando qualquer direito referente à autorização p$&%ssa ~ x ~ a ç ~ o .  , -5;JL 

1 ' \ ' J  

Bento FernandesRN, 09 de Junho de 2009. 

Representante da Entidade 

Nome do representante da entidade: JOAB PINHEIRO DA SILVA 
CPF: 036.066.064-94 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN, 
CEP: 59555-000 
Telefone para contato: OXX-84-36370080 
Corrqio eletrônico (e-mail): joab.pinheiro@gmail.com I radiobarretoh@hotmail.com 



q "  
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO BARRETO FM 

CNPJ: 10.871.702/0001-02 

Rua Duque de Caias, I0 - Centro -Bento FernandesíRN- CEP: 59555-000 

Email: radiobarretofm@hotmail.cottt 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE FUDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Barreto FM, inscrita no CNPJ sob o ne 10.871.70210001-02, 
com sede na Rua Duque de Caxias, 10, Centro, Bento FernandesIRN, CEP: 59555-000, Telefone: 
OXX(84) 36370080, correio eletrônico: radiobarretofm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Va. Ex!., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma ny 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Bento FernandesIRN, 09 de Junho de 2009. 

. .  r Representante Legal da Entidade 
r -  ./ 

Nome do representante da entidade: JOAB PINHEIRO DA SILVA 
CPF: 036.066.064-94 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Isabel, 195, Bento Fernandes, Rio Grande do Norte, 
CEP: 59555-000 
Telefone para contato: OXX-84-36370080 
Correio eletrônico (e-mail): joab.pinheiro@gmail.com I radiobmetofm@hotmail.com 



*- &I 2' 
u 

tl" s, . 43% i 
I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJMF 
I I I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

I I 

Sim 

X 

Sim I Não 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
(Ata de Constituição é a mesma Ata de Eleição da Diretoria) 

I I I 

Não 

- - 

X J 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim 

X 

Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
(Ata de eleição da Diretoria é a mesma Ata de Constituição) 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

- -- 

i I 

Não 

Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

X 

Sim 1 Não 
I 

L I I 

13 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim / Não 
X I 

Sim 

X 

1 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Não 

x 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, e o 

Sim 1 Não 
,, I 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante- 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

x 

S, 

X 

Sim 

X 

Não 

Não 



gss 19, 
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T' 
a a - 3  à, 

11 - MANIPESTAÇÕES DE APOIO t3 C 
&;? - 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 

I I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

A4 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
Sim 

2 

Sim I Não 
,, I - 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado 

Não 

1 
A 

60 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade reauerente com~rovada Dor meio de I Sim I Não I 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

assinaturas constantes de ~ t a ~ d e  Assembléia Geral, convocada eipecialmenti para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Sim 

X 

I 

3 

N ~ O  

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente I Sim I Não I 

Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I declara que concorda em associar-se as demais entidades. I x I I 

19 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
minha inteira responsabilidade. 

Representante Legal da Entidade 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Isabel, 195, Bento Fernandes, Rio Grande do Norte, 
CEP: 59555-000 
Telefone para contato: OXX-84-36370080 
Correio eletrônico (e-mail): joab.pinheiro@gmail.com / radiobarretofm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: Rua Duque de Caxias, 10, Centro, Bento 
Fernandes/RN, CEP: 59555-000 
Telefone: OXX(84) 36370080 
correio eletrônico: joab.pinheiro@gmail.com / radiobarretofm@hotmail.com 



ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUS~O BARRETO FM 
CNPJ: 10.871.702/0001-02 

Rua Duque de Cmias, 10 - Centro - Bento Fernmidem- CEP: 59555-000 
Emaií: raa?obarretofm@hotmail.com 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu , JOAB PINHEIRO DA SILVA, na qualidade de representante legal da Associação de , 

Radiodifusão Barreto FM, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Duque de Caxias, 10 - Centro - Bento 
FernandesIRN, CEP: 59555-000; / 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se J 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

quer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
ço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
m de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Bmeto FM. / 
I - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 &Norma Complementar no 112004. 
- -- ---- _ -- - 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, s%o: os0 41' 35-5"s de 
latitude e 035' 49' 0 8 . 6 " ~  de longitude e o endereço proposto para instalação d h ~ s t e m a  iaadiante d: 
R~a~Dugue4e Gaxik, no 10 - Centro - Bento FernandesIRN - CEP: 59555-000; 

- a entidade aprese cÔ Be acordo com as disposições da Norma Complementar 

,) 112004 e com os dad d e u  requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite t i  gerência, à 
administração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeit,~. , 

-" .c.*'- ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. --.- a; 
' \ ,> t -  .\- "i 

tr"i*s<v' ' - \  % L e-.> 

\$:'!!<? , , \ ' 
i< . > '  "? 

L !, i \ ' .  ' :; : " 'i 
Bento FernandesIRN, 09 de Junho de 2009. i 2.1:~. . 1 

I?<-{> , L  

\ > ,h - L, i 

4 

: *- 

JOAB PINHEIRO DA SILVA +a-s*-- 1, .c -d^ 

Representante da Entidade i ,.,,# -. *+-% 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento FernandesIRN, 
CEP: 59555-000 
Telefone para contato: OXX-84-36370080 
Correio eletrônico (e-mail): joab.pinheh@gmail.com I radiobmeto~@hotmail.com 
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ASSOCLAÇÃO DE RADIODLFUSÃO BARRETO FM 
CNPJ: 10.871.702/0001-02 

Rua Duque de Caias, 10 - Centro - Bento Fernandes/'  - CEP: 59555-000 
Email: radiobarretofin@hotmail. com 

RESSALVA 

Nós, diretores da Associação de Radiodifusão Barreto FM, aqui representados pelo 

1 presidente çla mesma associação, JOAB PINHEIRO DA SILVA, ressa~vamos que, todas as 

==h- 
es no Anexo 6 - Modelo de Manifestação Em Apoio, Manifestação 

de Apojp Coletivo (abaixo-aj&nado), são de moradores do município de Bento 
Femandesm, portanto, o C w g o  de Endereçamento Postal (CEP) é o 59555-000. 

Bento Fernandesm, 10 de Junho de 2009. 

c-.xse>T.y: - oL:z: z...rv,.,...->.z%a.7 -.r." ?S.. -5--s-. *.-s 9 

1 
JOAB PINHEIRO DA SILA Y 
Representante da Entidade I 

t 
$i 

Nome do representante da entidade: JOAB PINHEIRO DA SILVA 

CPF: 036.066.064-94 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Isabel, 195 - Centxo - Bento 
Fernandes/RN, 

CEP: 59555-000 

Telefone para contato: OXX-84-363 70080 
Correio eletrônico (e-mail): joab.pinheiro@gmail.com / radiobarretofm@otmail.com 
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ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO BARRETO F M  
CNPJ: 10~1.702/0001-02 

Rua Duque de Caxias, 10 - Centro - Bento FernandesíRN- CEP: 59555-000 
Email: radiobarretofm@hoimail.com 

RELAÇÃO DOS ASSOCLADOS EM PLENO GOZO COM SUAS OBRIGAÇÕES PARA 
COM A ENTIDADE 

JOAB PINHEIRO DA SILVA 
Presidente 
RG: 1.668.795-SSP/RN - CPF: 036.066.064-94 
Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

i 
HÉLIO CARLOS I N ~ I O  DA SILVA 
Tesoureiro 
RG: 1.907.583-SSP/RN - CPF: 008.506.194-83 
Rua Inês Andrade, 45 - Conj. Redenção - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

PAULO DE TACIO MACÊDO DA FONSÊCA 
Vice-presidente 
RG: 1.540.995-SSP/RN - CPF: 007.395.944-86 
Rua Duque de Caxias, 74 - Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 t. p;lram'q' "" L ' ' - "" ' 

- * 3, 
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JULLANA PINHEIRO DA SILVA 
RG: 1.979.086-SSP/RN - CPF: 069.188.414-59 
Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

DALLANA PINHEIRO DA SILVA 
RG: 1.979.960-SSP/RN - CPF: 054.3 17.414-03 
Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

MARIA DA PAZ PEREIRA DE FREITAS 
Membro Titular do Conselho Fiscal 
RG: 1.984.020-SSP/RN - CPF: 050.163.594-74 
Rua Alto do Rondon, S/N - Alto do Rondon - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

ALEXSAMDRA LOURENÇO PINHEIRO DA SILVA 
Membro Suplente do Conselho Fiscal 
RG: 1.839.998-SSP/RN - CPF: 010.681.164-98 
Rua Dom Pedro I, 326 - Centro - Bento FernandesKN - CEP: 59555-000 



POLYANA MACÊDO DE OLTVEIRA 
Membro Titular do Conselho Fiscal 
RG: 1 S90.370-SSPm - CPF: 010.21 8.704-96 
Rua Virgílio Gomes, 94 - Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

MARIA JOSÉ PINHEIRO DA SILVA 
RG: 363.124-SSPm - CPF: 155.002.334-91 
Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento FernandesiRN - CEP: 59555-000 

JAIME FERREIRA DE ANDRADE NETO 
Membro Suplente do Conselho Fiscal 
RG: 1.964.649-SSPm - CPF: 009.360.964.70 
Rua Mém de Sá, 101 - Centro - Bento FernandesíRN - CEP: 59555-000 

I 

JOSB PINHEIRO DA SILVA 
RG: 102.097-SSPm - CPF: 049.846.684-15 
Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

PAULO CÉSAR MACÊDO DA FONSÊCA 
RG: 1.370.193-SSPíRN - CPF: 941.273.364-04 
Rua Francisco Amara1 da Penha, 102 - Centro - Bento FernandesíRN - CEP: 59555-000 

FRANCISCA MARIA MACÊDO DA FONSÊCA 
RG: 377.456-SSPíRN - CPF: 155.035.774-34 
Rua Princesa Isabel, 251- Centro - Bento Fernandes/RN - CEP: 59555-000 

DANIELY CRISTINF, P IR0  DA SILVA 
'RG: 1.698.700-SSPm - CPF: 036.050.894-45 

Rua Princesa Isabel, 210 - Centro - Bento FernandeshW - CEP: 59555-000 

DIVANILTO FERNANDES DE MACÊDO 
RG: 413.177-SSPíRN - CPF: 201.747.724-91 
Rua Tiradentes, 240 - Centro - Bento FernandesíRN - CEP: 59555-000 

JOSELIANE MARIA F'ERNANDES BEZE 
RG: 1.332.298-SSP/RN - CPF: 007.802.994-50 
Rua Francisco Amara1 da Penha, 102 - Centro - Bento FernandesBRN - CEP: 59555-000 



ISABELLY MACÊDO DA FONS~CA 
Membro Titular do Conselho Fiscal 
RG: 2.542.897-SSP/RN - CPF: 064.314.594-07 
Rua Princesa Isabel, 251 - Centro - Bento FernandesBRN - CEP: 59555-000 

RODOLFO JANILSON DA SILVA FERREIRA 
Membro Suplente do Conselho Fiscal 
RG: 2.526.395-SSP/RN - CPF: 064.321.204-38 
Rua Duque de Caxias, 13 - Centro - Bento FernandesBRN - CEP: 59555-000 

LAUDEmINO PINHXIRO DA SILVA 
Secretário 
RG: 1.979.822-SSP/RN - CPF: 010.767.204-98 
Rua Dom Pedro I, 326 - Centro - Bento FernandesBRN - CEP: 59555-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO BARRETO FM 
40 

> 
CNPJ: 10.871.702/0001-02 

Rua Duque de Caxuu, 10 - Centro - Bento FernandedRN - CEP- 59555-000 
Emazl: radobarretofm@hofmail.com 

ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA E E 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão Barreto 
FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

sos- 
JOAB P PAULO DE TÁCIO MACÊDO DA FONSÊCA // 
Presidente 
CPF: 036.066.064-94 TL q G  

RG: 1.668.795 

Vice-presidente 
CPF: 007.395.944-86 pL 9q 
RG: 1.540.995 

%/C b41 &&, 
INACIO DA SILVA LAUDERLINO PINHEIRO DA SILVA 

Tesoureiro es 5% Secretário FL 5 Y 4 d '  
CPF: 008.506.194-83 CPF: 01 0.767.204-98 
RG: 1.907.583 RG: 1.979.822 

&@ 
DE OLIV 

Membro Titular do Conselho Fiscal 
CPF: 050.163.594-74 
RG: 1.984.020 

Membro Titular do Conselho Fiscd 
CPF: 010.21 8.704-96 
RG: 1 S90.370 

.ue,& 
MACEDO DA FONSECA 

'h- 
INHEIRO DA SILVA 

Membro Titular do Conselho Fiscal Membro Suplente do Conselho do Fiscal 
1 r F: 064.314.594-07 H CPF: 010.681.164-98 
-.. : 2.542.897 RG: 1.839.998 

-jL-q /&YIUI & ,qdd AJdo 
DA SILVA FERREIRA JAIME FERREIRA DE AND 

Membro Suplente do Conselho F 
CPF: 064.321.204-38 CPF: 009.360.964-70 
RG: 2.526.395 RG: 1.964.649 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN, 
CEP: 59555-000 
Telefone para contato: OXX-84-36370080 
Correio eletrônico (e-mail): joab.pinheiro@gmaii.com / radiobarretofm@hotmail.com 
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e exclusiva 

I (+) Mora / Multa 1 
(+) Juros 1 Encargas 

I I C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

isil S.A. 
WDIA] 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R DUQUE DE CAXIAS 

BAIRRO/DISTRITO 

ICggP555-000 I CENTRO 

MUNIC~PIO 
BENTO FERNANDES 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 29/05/2009 

(c) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

I I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL I I 

- 

20,m 

y d o  pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0410612009 as 10:56:57 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/c~ipjpjreva/Cnpjreva~Comprovante.asp 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - 
Contribuinte, 

I?. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a .> -- 
RFB a sua atualização cadastral. L, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
10.871.702/0001-O2 

COMPROVANTE DE 
MATRIZ . . . . . . . . . - I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO BARRETO FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BARRETO FM 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 
70-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e zl arte 1 94.99-5-00 - Atividades associativas nHo especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA I 1 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R DUQUE DE CAXIAS 

BAIRROIDISTRITO [ r 1  7 

SITUAÇAO ESPECIAL 

4~ 'ado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0410612009 as 10:56:57 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

NOMERO 1101 COMPLEMENTO 1 
1 MUNICIPIO 

BENTO FERNANDES ] 

- 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pá~ina  

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
29/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 
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BENTO FERNANDES 



CAP~TULO I 

DA NOMEAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art. 19 - A Associação de Radiodifusão Barreto FM, fundada em 27 (vinte e sete) de maio do 
ano de 2009 (dois mil e nove), é uma-entidade civíl de direito privado, sem fins econômicos, 
que terá duração por tempo indeterminado, de caráter sócio-cultural, com gestão comunitária 
composta por numero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades legalmente constituídas, com sede no município de Bento 
Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Duque de Caxias, no 10 - Centro, CEP: 
59.555-000, com Foro e Comarca na cidade de João CâmaraIRN. 

Art. 20 - A  Associação de Radiodifusão Barreto FM, tem como objetivo executar por excelência 
o serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

A) A promoção da cultura, especialmente a cultura popular, resgatando os valores e 
hábitos tradicionais, dando incentivo aos artistas locais com formação e 
aperfeiçoamento dos profissionais ou profissionalizando jovens e adultos para a 
profissão de comunicadores; 

B) A prestação dos serviços comunitários na área de educação e preparação de jovens 
para a prática esportiva, aquisição de material esportivo; 

C) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura da comunidade; 

D) Oferecer convívio social; 

E) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

F) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação pertinente vigente; 

G) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma 
mais acessível possível. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os objetivos referidos neste artigo atenderão em sua program 
seguintes princípios: 

2) 
I - preferências as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em ben 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - Promoção de atividades artísticas e jornalísticas nas comunidades e integração d" s seu$ , , 
I 

f' membros; $ ; 

1 111 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integr ç%$sç--- -. 
J I 

P .  

$ ----- r I 

membros da comunidade atendida; 11 

11  
IV - Respeito as convicções religiosas, político-ideológico-partidária, preferência sexual, 
pluridade racial e sexual, e condição social nas relações comunitárias. 

Art. 30 - A  Associação de Radiodifusão Barreto FM será dirigida pelos seguintes órgãos: I 
I 

I - Assembléia Geral, 



II - Diretoria Geral; 

lli - Conselho Fiscal. ' 
U 

§ 1 0  - O exercício de qualquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos 
referidos neste artigo não será remuneradas. 

§ 20 - é vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação na Assembléia. 
Geral. 

CAPITULO II 

D A  ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 4" - A  Assembléia Geral é o Órgão supremo da Associação, constituída por associados em 
pleno exercício de seus direitos. 

§ 1 0  - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente por convocação da Diretoria Executiva ou 
i mediante requerimento de 213 (dois terqos) de seus associados. 

§ 20 - A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, fixado na sede da Associação 
e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade, com antecedência de 
oito (08) dias. 

§ 30 - A Assembléia Geral Ordinária reuni-se e delibera: !/ 
I - Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta de seus associados; 

II - em seguida e em ultima convocação, 30 (trinta) minutos, após a presença de qualquer 
número de associados. 

§ 40 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, 115 (um 
quinto) dos seus associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 

E r;---.; i . 
I 

quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estat~t@rkr;~- "-- - -  
- i 

(observando as disposições contidas nos artigo 59 do Código Civil Brasileiro), será exigi$@'$ '-.' 

voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente convocada, b e h  
,. 

1 
- \  . . . ) a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos i / 3  (um terço) nas convoca~66.d .- , \.,L ,. > ,  1 

seguintes. 

9 5" Preside a Assembléia Geral o presidente da Associação de Radiodifusão Barreto FM ou 
seu substituto legal, e se for o caso de ausência dos entes mencionados, poderá ser presfdido- - _ 
por qualquer outro associado escolhido por maioria dos presentes. 

§ 60 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, de ano em ano, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias, eleição ou destituiçáo de 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal ou exclusão de associados, e extraordinariamente 
sempre que as necessidades da comunidade exigir. 

§ 70 - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecendo ao disposto 
nos § 40 e § 60 do Artigo 40 - Capítulo II do Estatuto. 



CAP~TULO 111 

.S 
DA DIRETORIA EXECUTIVA J{ uJ L>* 

SI  

podendo ser reeleito, nos quais deverão manter residência neste município de Bento 
Fernandes, no qual será atendida pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 60 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente mensalmente, por convocação do 
presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias exigirem, também por 
convocação daquele. 

Art. 70 - As reuniões da diretoria Executiva serão presididas pelo presidente. 

PARAGRAFO ÚNICO - As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples. 
'1 
1 

Art. 80 - Compete a Diretoria Executiva: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 

II - Acolher qualquer reclamação dos associados; 

III - Fixar o valor da contribuição social; --f- 
IV - Executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 

V - Encaminhar anualmente, até 31  de dezembro, para aprovação da Assembléia Geral, 
relatórios anuais das atividades desenvolvidas na comunidade; 

VI -Aprovar o quadro de pessoal administrativo da Associação de Radiodifusão Barreto FM; 

VI1 - Exonerar, a pedido ou por motivo relevante, associados do quadro social; -+ 
VI11 - convocar a Assembléia Geral; 

1 
IX - Interpretar o presidente; 

X - Nomear, com anuência da Assembléia Geral, um diretor de programação que coo 
toda programação da emissora pertencente a esta Associação e que zelará pelo 
expresso em sua transmissão, sempre em concordância com a lei que rege o s 
radiodifusão comunitária. 

R E G I S T R A D O  
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G- rí s" 
V - Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e balanços; <i, "8, . 5%. ,h 

VI - Aprovar propostas de inscrição de associados. As propostas caso, não aprovadas devem 
ser submetidos a Assembléia Geral, com justificativas cabíveis; 

VI1 - Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o tesoureiro; 

VIII -Assinar com o secretário, as correspondências da Associação de Radiodifusão Barreto FM. 

Art. 109 - Compete ao vice-presidente: 

I - Coordenar os trabalhos junto com o presidente e representá-lo em suas ausências ou 
impedimentos de qualquer natureza; 

Art. 119 - Compete ao secretário: i, - ? *,L"] 
\ , ?/ J,**,a ,- 8 * 

I - Organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; ,, ,. *-. yJ.-*> 1 4 %  
' 

II -Substituir o presidente em suas ausências ou impedimentos; 

') 111 -Assinar com o presidente as correspondências da Associa~ão. 

Art. 120 - Compete ao tesoureiro: 

I - Responder pela guarda dos valores e títulos da Associação; 

II - Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o presidente; 

1 1 1  -Assinar com o presidente os balancetes mensais, balanços e contratos de empréstimos; 

IV -Substituir o secretário em suas ausências e impedimentos. 

CAP~TULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 130 - O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros titulares, eleitos pela Assembléia 
Geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 19 - Serão eleitos também 3 (três) suplentes para o Conselho Fiscal. 

§ 20 - O Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros, o seu presidente. 

Art. 140 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente anualmente para examinar as contas 
da Diretoria Executiva e emitir parecer que será assinado por todos os membros. 

Art. 150 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar todo o movimento financeiro da Associação quer de receita, quer de despesa; 

R E G I S T R A D O  



2 *,. 
\-I 

uL? C, ,.y II - Verificar se o livro contábil e fiscal exigidos pela legislação especifica estão sento utilizados o,, 
com zelo e bem guardados; , .*$ - saad 
III - Fazer relatório circunstanciado que qualquer perícia levada a efeito, encaminhando-o ao 
presidente da Diretoria Executiva; - 

IV - Examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria para recusa de pedido de 
inscrição de associados e, da mesma forma, atos de exoneração que não se fundamentarem 
em iniciativa dos próprios associados. 

CAP~TULO V 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 160 - Poderá ingressar como associado, todos aqueles que atenderem aos seguintes 
) requisitos: 

I - Manifestarem seu interesse de vincular-se a Associação, preenchendo a proposta de 
inscrição; 

II -Tenha seu pedido de inscrição aprovado pela Assembléia Geral; 

111 - Terão direito de ingressar na Associação de Radiodifusão Barreto FM todo e qualquer 
cidadão domiciliado no município de Bento FernandesIRN, bem como de outras entidades sem 
fins lucrativos, sediadas nesta localidade, conferindo-lhes, inclusive, por intermédio dos seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social desta entidade, nas instâncias deliberativas existentes em seu Estatuto; 

IV - Será expressamente proibida a distribuição de bônus, subvenções ou 
receita entre os associados. 

P 

CAP~TULO VI 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS A - - . e  

Art. 170 - Os associados em pleno gozo das regalias que Ihes assegura este Estatuto têm os 
seguintes direitos: 

I -Votar e ser votado nas eleições para membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; v' 

II - Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 

111 - Recorrer a Assembléia Geral, de qualquer decisão da Diretoria Executiva; V 

IV - participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 

V - Oferecer sugestões; 



VI - Requerer a,convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

Art. 189 - Os associados têm a as seguintes obrigações: 

I - cumprir o Estatuto, os regulamentos. e as disposições da Associação; 

il - Exercer os cargos para os quais foram eleitos, salvos nos casos de impedimentos 
justificados; 

111 - Colaborar com as iniciativas da Associação; 

IV - Pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva até o ultimo dia útil de cada 
mês de competência. i- 
Art. 19" O associado que, de alguma forma, infligir as disposições deste Estatuto ou normas e 
regulamentos da Associação, fica sujeito as seguintes sanções, a critério da Diretoria Executiva: 

I -Advertência, sempre em escrito e em caráter reservado; 

II - Suspensão de 1 (um) a 12 (dose) meses: 

A) Os reincidentes em infração punida com advertência; 

B) Os que estejam em atraso, há 6 (seis) meses ou mais, no pagamento de contribuição 
pecuniária; 

§ 1 2  - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva, delas cabendo 
recursos a Assembléia Geral. 

§ 29 - A apresentação de recursos não terá efeito suspensivo. 

§ 30 - A pena de suspensão não isenta o associado de suas obrigações. 

Art. 209 - E eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á por 
votação direta e secreta, exceto no caso de candidato único, que poderá ser eleito por 
aclamação. 

Art. 219 - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos 
associados presentes nas eleições. 

Art. 229 - As chapas para a Diretoria estarão aptas se entregues até 3 (três) dias antes da 
~ssembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão Eleitoral, escolhida em Assembléia 
extraordinária convocada especificamente para esse fim, acompanhada de nominativa 
completa e pelo devido e expresso consentimento de seus membros bem como de 
referendum de, no mínimo, 1/10 (um décimo) de associados a votar. 



Art. 230 - Os recursos da Associação são constituídos de: 

I - Contribuições pagas pelos associados; 

II - Doações e subvenções de órgãos públicos ou privados; 

1 1 1  - produtos resultantes da venda de bens gerados pelo trabalho dos associados; 

I" - Outras receitas. 4 
Art. 24" O patrimônio da Associação é constituídos de valores e bens de qualquer natureza, 
recebidos ou por ela adquiridos. 

1 5 19 - Em caso de extinção da Associação de Radiodifusão Barreto FM, o remanescente de seu 
patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações referidas no 
Parágrafo Único do Artigo 56 do Código Civil Brasileiro, será destinado a entidade de fins não 
econômicos designada no Estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, a 
instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes, devidamente 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social, e com previa anuência do Ministério 
das Comunicações, em Assembléia Geral de dissolução. 

§ 20 - Os associados não respondem pelas obrigações assumidas pela Associação. 

5 39 - A extinção da Associação se dará por motivo da mesma não mais ter condições de 
realizar suas atividades no qual consta em Estatuto, tendo que ser aprovada por decisão em 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim e com aprovação do Ministério - 

f*-*= m-, -", 
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Art. 250 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva se expira em 10 (dez) de janeiro de 
cada 4 (quatro) anos, e o mandato dos membros do Conselho Fiscal se expira na mesma data. 



CAP~TULO x 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 260 - Os casos omissos nesse Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, e cabendo 
recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 270 - O presente Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada em 27 (vinte e 
sete) de maio do ano de 2009 (dois mil e nove), por todos os membros fundadores e o mesmo 
entra em vigor na data de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, averbando- 
se a este registro todas as alterações por que passar. 

Bento FernandesIRN, 27 de maio de 2009. 

lixQ,w &dq 
JOAB P N El O DA I A 

Presidente 
RG: 1.668.795-ITEP/RN 

Prenotado no Livro 01 - PROTOCOLO 

fls. 107 , sob O no de ordem 2 *133apre~entado 
para t1:o , no iivroa8 no "1 , 

de Registro Civil das Pessos Jurldicas, às fls 
00 2/00 9 , sob o no de ordem 00 2 
J a o  carnara(Fi~), a de m io de m a  
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Paulo Roberto Figueiredo de Sousa 
OFICIAL DO REGISTRO CTVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Mmin.Heleni Cunha F. de Sousa 
Ivan Evaristo da Silva 

SUBSTITUTOS 
Rua José Severiano, no 135 - Fonelfas: 3262-3688 

JOAO cÃhlAR-4 - BIO GRANDE DO NORTE 

PAULO ROBERTO FIGUEIREDO DE §OUSA, Oficial do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Termo Sede da Comarca de João Câmara, Estado do 
Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO, em razão de meu Oficio e a requerimento 
verbal de parte interessada que, dando buscas nos diversos Livros deste ~ a r t & o  a meu 
cargo, destinados ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, verifiquei que, as fls. 002/009, do 
Livro B no "I", sob o no de ordem 002, feito nesta data, consta o re-istro dos Estatutos da 
&SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO BARRETO F M  entidade civil, sem fins lucrati~os, 
com sede na cidade de Bento Fernandes-Rn, e foro e foro jurídico neste município de João 
Câmara-Rn. O referido é verdade, dou fé. Eu, , Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas Substituto, digitei a presente, subscrevo e assino. 

João CâmaralRn, 29 de maio de 2009 

IVAN EVARISTO D ~ V A  ' / ~egis t ro  Civil das Pessoas Jurídicas 
/ Substituto 



atado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES 

CNPJ: 08.1 10.884/000149 
Rua Tiradentes, 66 - Centro - CEP. 59.555400 - Forie: (84) 3637 - 01 16 1 fax 36370107 

SECRETMW ~ ~ A L D E S A @ E  

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JAIME FERREIRA DE ANDRADE NETO, Secretário Municipal de Saúde de Bento 
Fernandes/RN, portador da carteira de identidade no 1.964.649lSSP-RN, residente na Rua Mém de 

I) Sá, 101 - Centro, Bento FernandesKN, CEP: 59555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o meu apoio total A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Barreto FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Bento Fernandes, 08 de Junho de 2009. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

---- -- .- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL I / BENTO FERNANDES PREFEITURA 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BENTO FERNANDES GABINETE PREFEITO 

gz2q;pRA NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.1 10.88410001-49 
MATRIZ 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 -Administração pública em geral 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ' 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R TIRADENTES 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BAIRROIDISTRITO I I CENTRO 
MUNICIPIO 
BENTO FERNANDES 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
\ 

Emitido no dia 23/06/2009 às 16:10:42 (data e hora de Brasília). 
-.. / 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl&ue_aqi. 
Atualize sua página 



CNPJ: 08.4 70,866/001- 78 
,,-nnn7 Iravasa Santos Dumotct, n " 3 7 - Centro - @ato Fepnanda - -G!? 59 YS f-LWl $rP 08.I 3 fiq ' 

C d m r a  Munk@aCdg Bento Fems&s/@gf 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, DTVANILTO FERNANDES DE MACÊDO, Presidente da Câmara Municipal de Bento 
FernandesIRN, portador da carteira de identidade no 4 13.177/SSP-RN, residente na Tiradentes, 240 - 
Centro, Bento Fernandes/RN, CEP: 59555-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitern 
7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu apoio total a iniciativa da Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitíkia. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Bento Fernandes, 08 de Junho de 2009. 

Presidente da Câmara Municipal 
*wmd*,lbt *... "."'"%iZil... 

i ,,s-r,\,,lc;(.. )r.: :,-.c.$ \:,::<.,:-.???,I $ :J; :.r\, L, 
~ . # , > L  .,\. >~., ,..A''. , ,' .,. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, i, ", 
w.-! 

Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junt8 6' - %aq 
, RFB a sua atualizaçáo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I ( BENTO FERNANDES CAAIIARA MUNICIPAL I I 

~ : ~ ~ ~ " ' A *  
NONERO DE INSCRIÇAO 
08.470B6810001-78 
MATRIZ 

C ~ D I G O  E DESCRIÇM DANATÚREZAJURI~ICA 
106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATNO MUNICIPAL 

N M  EWRESARVU. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S~~UAÇAO 
CADASTRAL 

ThlJLO DO ESTABELECMENTO ( N M  DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES 

\ , 

I I ~ A O E s p E c w  DATAoAsmAçt%l EsPEcW 

c6Um E DESCRIÇAO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPPL 
84.11-840 -Administração pública em geral 

. 

1 

Aprovado pela Instruçilo Normatiia RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 06/06/2009 às 09:15:59 (data e hora de Brasília). 

LOGRADOURO 
R DUQUE CAXIAS 

Voltar 

NÚMERO 

BAIRROIDISIRITO -1 I CENTRO 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnagões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

ISN I cccuPLwNTO 

MUNICIPO 
BENTO FERNANDES 

srru&AO C A D ~  
ATIVA 

DATADASITU&& CCAOASTRAL 

28/07/1998 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bento Fernandes - STRIBF, Inscrito no 
CNPJ sob o nQ 08.449.25810001-81, com sede na Rua Duque de Caxias, no 317 - Centro 

- -  > - Bento FernandesiRN, CEP: 59555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação de Radiodifusão Barreto FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta +.m&â,i imaida para a 
r 

prestação do Serviço. s i . : ~ ! i ~ ~  pi:iollco F E ~ E R A ~ ,  

I . , 

Bento FernandesiRN, 08 de Junho de 2009j . 

Nome do representante legal: FRANCISCA DE FÁTIMA ANDRADE DA SILVA 

CPF: 031.949.1 14-57 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Iderrtiicaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiii@o cadastral. 

CADASTRO NAClOtçlAL DA PESSOA JUR~DICA 

N!h€fZO DE iUSCRIÇ& 
08.44@.2MUI##)I -81 CADASTRAL 

cóom E DESCRIÇAO DA ATMDADE ECON~MCA PRMCIPAL 
94.20-140 -Atividades de organhaç8e9 sindbls 

C 6 o W  E OESCRKj& DDAS ATMDADES ECON6MXCAS S E C U N D k W  
Nao informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~ICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

BENTO FERNANDES 

DATA ~ ~ s m i ~ ç A o  c m m  
26/03/2007 

Aprovado pela Inçtry;ao Mmt i  RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 131OBI2009 ãs 07:14:35 (data e hora de Brasllia). 

(B CopyrigM Receita Federal do Brasil - 13/06/2009 



SmDICATO DOS T 
DE BENTO F 

Bento Femandes - RN 
CEP: 59.555 - O00 

Ata de Eleiqão e posse da Diretoria e 
\ efetivos e suplentes, e das Comissões ~unici~ais'-iTe: - - I 
\ 1' 

d I , , y7 
Mulheres Trabalhadoras Rurais, Jovens Rurais e Terceira 1; Idade, Titulares e Suplentes do STR de Bento Femandes, i: 

\ J 
\ ' a , *  I' 

realizada no &a 30 de junho de 2007. I 

i 
Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2007 (dois mil e sete), no 11 
período de 8:00 (oito) às 17:OO (dezessete) horas, através de 03 (três) mesas 11 / coletoras de votos todas instaladas na Escola Estadual Senador João Câmara, 

l 
i 

I' localizada à Rua Tiradentes, 60 - Centro Bento Fernandes - RN, realizou-se a 
eleigão para Diretoria e Conselho Fiscal, Efetivos e Suplentes, e Comissões 
Municipais de: Mulheres Trabalhadoras Rurais, Jovens Rurais e Terceira 
Idade, Titulares e Suplentes, do STR de Bento Fernandes, por intermédio de I I 
03(três) mesas coletoras de votos que futicionaratn no local acima citado, 
conforme Edita1 de Convocagão de eleições sindicais. De acordo com o 
admuristrativo da Comissão Eleitoral foram nomeados para composi@o da 

?; : ,I L ) mesa geral de apuração de votos os seguintes membros: Presidente - João 
Cabra1 de Lira, Coordenador Geral da FETRAF-W e mesários: João Batista 

i 1 , da Rocha e Paulo César Santos de Oliveira. Composta a mesa de apuragão o 
4: 

'Sr. Presidente abriu os trabalhos, solicitando que, cada chapa indicassem 
Ol(um) representante para acompanha como fiscal o processo de apur 
sendo indicado pela chapa 0l:Fmcisca de Fátima Aridrade da Silva 
chapa 02:Vera LúcirâSimão. Às 17:30 hs (dezessete horas e trinta minuto 
iniciou-se o processo & zapuração, cornegando pela verificaqiio do "quom 

~ L - : = %  - de 50 % + 01 (cinqüenta por cento mais um) dos sócios quites e no gozo 
-, seus direitos sociais, após a verificaçfío que o q u o m  estava todo legal 

<-- - - iniciou-se assim apuraqb de mesa por mesa verificando que, todas estava~ 
-L?, N: iP* sem nenhuma violação, bem lacradas e assinadas pelos mesários e fiscais, 

k; , w apurados as umas obteve os seguintes resultados: urna no 01 - votaram 153 
L!!lA,i:( (cento e cinquenta e três ) associados obtendo-se o seguinte resultado: chapa 

01: 122 (cento e vinte e dois ) votos ; chapa 02: 30 (trinta) votos; nulos 01 
\*f& \ (um) voto; branco O(zero); urna no 02 - votaram 170 (cento e setenta) I I 

I associados obtendo-se o seguinte resultado: chapa 01: 139 (cento e trinta e 
-3upb I! I - r nove) votos; chapa 02: 30 (trinta) votos; nulos O(zero) voto; branco Ol(um) & , ii' -' 4 ,  t ,L,e c LU&[-- voto; urna no 03 - votaram 88 (oitenta e oito) associados obtendo-se O .- 

/ 4 $ ~ ~ ~  
/"-- \. ,- 

Cs 
- .  

J L ; //, 
i j 

i r. ' I  , f 7 / - -  ! 7 < ,<&O P? L.&9 Eh i 
' t .-, ,L J ,ev . - 1 i .,,hqEiRl; Z ~ q - r f i z m  ,+.- 

"t+!jLQ RO'$,bPTO F1CiJEifitL.F) 51 I 
/bQ5;.; 

3 /-- 
; A  - TeboliBo r Oirçis~ oo Regiria iia i+iinriuii 

\,:$:-;L>. @r- 
c/ u x ~ . ~ ~ ~  jWq r;,cy5LG/ kf@,c&jif,~A ?&%RIA HLLENI LUNIIA ' T* '.\ ) \  ?' 

..-I -C .-' S~L,o!!ps:: 
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-* <j 
seguinte resultado: chapa 01: 60 (sessenta) votos; Chapa 02: 27 (vinte e sete) 

cF , \. ' 3  votos; nulos O (zero) voto; branco Ol(um) voto. Concluída a apuração das 03 
r. I" -: 

I, 
(três) urnas coletoras de votos obteve-se o seguinte resultado: compareceram e 

< 8,' 1 
-4, 

r- votaram 41 1 (quatrocentos e onze) sócios, deste total a chapa 01 obteve 321 
e vinte e um) votos; e a chapa 02 obteve 87 (oitenta sete)votos; 

(um) votos, e branco 02 (dois)votos. AS 18:30 hs (dezoito horas e 
foi encerrada a apuragão, constatando-se e proclamada desta -iYItr~iit.,- 

da chapa no 01, para administrar o referido Sindicato, be@, ':+, % ., - 
os próximos 04 (quatro) anos. Em seguida o presidente da mesa ~ r f  Jldo'j', -t[rl , !-  -'i!;( - -, 

Cabra1 de Lira, declarou empossada a nova Diretoria do Sindica$ó&@s . I a  ' < ,  

Trabalhadores Rurais de Bento Fernarides-RN, para administrar ajgest@' . 
quadrienal, compreendendo 30 de junho de 2007 A 30 de junho 4;: 201~1: !,,- 

e ficando assim a composiçáo dos cargos: Presidente: Francisca 6 Fátima I . o  

3 ) . -  
i.: 

,- , i  
Andrade da Silva(CPF:03 1 949- 1 14-57); Vice-Presidente: Manoel Grlduiu.*- - .  

Filho(CPF: 230.726.604-68); 1" SecretBria: Maria Rosicléia Cunha da Silva * %-. -_  
(CPF:037.481.444-90); 2" Secretalria: RaUnunda Rodngues da Silva 
(CPF:498.2 13.854-00); 1" Tesoureiro: José Nicácio Teixeira (CPF: I' .-p L 

448.527.204-44); 2" Tesoureira: Erinalva Cavalcante da Silva Me10 (CPF: '@ 
( i t a  

045.487.944-09); Conselho Fiscal Efetivos: 1" membro: Geraldo ,/ U 

Clernentino da Silva (CPF: 205.275.354-00); 2" membro: Maria das Graças 
í 5 Silva de Andrade (CPF: 672.570.204-00); 3O membro: Francisco de Assis I' 

(CPF: 24 1.666.344-53); Conselho Fiscal Suplentes: í0 membro: Maria 1 

$1 
j ' Pedro Mota (CPF: 672.723.804-97); 2' membro: José Tamires Barbosa da 
i lr , ,$b, ,  L, 1 

4 
+...i Silva (CPF: 52'3.904.624-72); J0 membro: Nuton Ferreira do Nascimento 

(CPF: 028.866.544-93); ComissPo Municipal de Mulheres Trabalhadoras , i 
b f i@ Rurais, Titulares: Maria Felinto Tomaz Nunes (CPF: 529.794.904- 15), .* 

pg Josélia Inácio da Silva Câmara (CPF: 672.725.094-49) e Aldenora Lopes da *-a$ 
F*. 

y b  - 
Silva (CPF: 028.982.934-82); Suplentes: Otacília Costa de Macedo (CPF: S ?- 

C* 
c- 

,& L-L- 672.567.164-00) e Maria do C m o  Silva da CMha (CPF: 009.333.314-52); L?- 

\. 

+ . /  
ComissPo Municipal de Jovens Rurais, Titulares: Maria Josiane Felix da 

,7- -+-=i. Silva (CPF: 032.58 5.6 14- 19), Maria Jardiane Tomaz Tiago (CPF: 
029.822.124- 12) e Maria da Conceiç80 do Nascimento (CPF: 036.888.7 14- 9 64); Suplentes: Cleise Pereira da Silva (CPF: 063.240.194-03) e Maria C 

Taniele Elias da Costa (CPF: 046.162.984-40); Comisdo da Terceira Idade, $ 
,&j Titulares: Joana Oliveira da Silva (CPF: 243.227.504-78), Geraldo Tomaz r, 

% -- (CPF: 365.710.914-53) e Severina Sebastiana de Me10 (CPF: 512.385.944- 
68); Suplentes: Manoel Ferreira Sobrinho (CPF: 007.615.734-29) e Francisco 4 

t 
1 Canind6 Viana (CPP: 626.490.784-72) O Sr. Presidente da mesa, facultou a +fig d ~ ~ ~ L u c . t C & í I í U  

'-l --- 
G [' ,P , 

palavra para quem quisesse fazer uso da mesma, e a presidente eleita, \,& i; w ]  

i-" ;.JL:,-. Francisca de Fbtima Andrade da Silva, fazendo uso da mesma, agradeceu os 'y 



votos recebidos e parabenizou os presidentes e os mesários, pelo fato dos 
trabalhos terem ocorrido com tranqtiihdade, do início até o término do 
processo de votagão e apuração e prometeu ser fiel no cargo que hoje é 
emposada, cumu também fm umzr gestão particptna e em parcaia com as 
entidades que atuam na agricultura familiar. E como ninguém mais fez uso da 
palavra o Sr. Presidente determinou o encerramento dos trabalhos da mesa 
geral de apuração e posse, solicitou que se lavrasse a presente ata que vai 
devidamente assinada por todos diretores empossados. Bento Feniandes-RN, 
em 30 de junho de 2007. 

Presidente 
) - I I r ,. L- í \i i- i~.,,... , A d  iJ,yt,L@L- $&-L?k.:&ll 3 n,(lLi. , . .L\ -/L < 7 d t  L? 

Maria Rosicléia Cunha da Silva 
la Secretária 2" Secretário ,! 

'd I 
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~o$Ci'~icacio ~eixeka 
1' Tesoweiro 2a Tesoureira 

(1 1 
1" membro C. Fiscal Titular 2" membro C. Fiscal Titular 1 

1 L L,' 
! 

[ 1; ,?p/, Fp ;'J,&J ,:"-o rdA A < 1 5 )V \ LL/U~;, c' ,L, + , LG i, \ <)?L, 
1 Frmcisco de ,l;issiS " 

, 
M2rrk-i I)edro,L4otcz 

3' membro C. Fiscal Titular Ia membro C.Fiscal Suplente 

-1 : !, \ ,I &&*..ZLci, A%fJdzI. & bL4.4 
~osk Tamires Barbosa da Silva Nilton Ferreira do Nascimento 
2" membro C.Fisca1 Suplente 3" membro C.Fiscal Suplente 

d j i  4-- 
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Comissão de Mukes-Titular Comissão de Mulheres-Titular 
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Otacília Costa de Macedo 
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Maria do Camo Silva da Cunha Maria  osi ia. Felix da Silva 
Comissão de Mulheres-Suplente Comissão de Jovens-Titula 
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I Maria ~at+&ane ~ornaz  Tiago -  aria ia da Concei@o do fiascimento 
, .Comissão de Jovens-Titular Comissão de Jovens-Titular : 

T', - , - \  * .-FJ 

i, ;.L<>-A g .-< ~ ~ ~ A t i r  - -- 
Cleise Pereira da Silva Maria Tatliele Elias da Costa 

Comissão de Jovens-suplente Comisscio de Jovens-Suplente 
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! Joana Oliveira da Silva 
Comissão T. Idade-Titular 

/'- 6 -  /r - - j ; *,c i , yi W, / 
Geraldo Toma 

Comissão T .Idade-Titular 
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ManÒel  eira Sobrùih0 
Comissão T. Idade-Tihilar Comissão T. I W - S ~ ~ l e n t e  ._r- -. "i,5 ;... . li_,___ ..., .:<;;:;;\(,;$? ..- . 

. r'! ,..:: - % , S .  

.. ,,.,: , - -"*i 

-h ?s4;:;::;;<+,~, ',/ ., ,, ..,i>. . , . .- .. i: 8 .'. ,, - . l.l 
. ..,... :.;:?i- g 

.-.-. - > ..,h ::.. . , u g.,! lp,- *!-. ... .., 
y$ $ . ,  , i ' LL$~- j xzet.liq:j2,;y;; ;; ,,! ,,: ..v,& 4 
L) ,,%..[Q L,LtQ./f 31,G [ ,.'<G.,f i. c f :,. *...--: ,tA.. . . .., . P 

c ,:,.;;,,: , . ' .  : i: : 8: 

Francisco C e d e  Viafla ' . *-;. j 
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L' ' <  j 
STAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C 0  

A Associaçiío Norte-Riograndense de Prestadores de Serviços Técnicos, Assessoria e 
Consultoria - ANPAC, Inscrita no CNPJ sob o n~7.124.218/0001-05, com sede na Rua Dom Pedro 
I, no 03, na cidade de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59555-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associaçb de Radiodifusb Barreto FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifisão Comunitfiria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Bento Fernandes/RN, 08 de Junho de 2009. 

Nome do representante legal: ELIANE MARIA DE SOUZA 
CPF: 020.779.554-14 



C'omprovante de Inscrição e de Situação Cadastial 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identiiicaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrat. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIOUAL DA PESSOA JUR~DICA 

NONE EWRESARW 
ASSOCIACAO NORTS-RIOGRANDENSE DE PRESTADORES DE SERWCOS TECNICOS ASSESSORIA E CONSULTORiA 

C6DlGO E D E S C R W  DAATMDPDE ECON~MCAPRINCIPAL 
94.12-0-00 - AtiviUades de,organizqh$ ~ociatiuas profisslonrtis I 

~ ~ ~ T U m  
NÚMRO DE INSCRIÇAO 
07.?24.218/0001-05 
MATRIZ 

c 6 o w  E DESCRLÇAO PANATUREZAJUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMA$ DE ASSOCIACAO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SFTUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRPDOURO COMPLEMENTO 
R D. PEDRO I 

c i. 
Aprovado pela Instru@o Norrnatii RFB n" 748, de 28 de junho de 2007. i l .  L 

i 

I I 

BPIRROIDISTRFTD 
BENTO FERNANDES 

Emitido no dia 0610612009 &s 09:12:02 (data e hora de Brasllia). 

Voitar 1 

S ~ P Ç F ~  C M ~  
ATIVA 

A RFB agradece a visita. Parrr@opxu~ões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

DATA DA STCUPÇAO CADPSTRAL 
1 011 2/2004 

ManM DE SrlUAÇAO C A D X ~ R M  







V " 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA DOS MORADORES - s@q i 
DO ASSENT NTO ESPINREIRO - AC 

CNPJ: 02.959326/0001-76 
Assentamento Espinheiro I, S'i? - Zona Rural -Bento FernanMIW - CEP: 59555-000 

FESTAÇÃO DE E ES ASSOCIATIVAS E C 0  

A Associação Comunitários dos Moradores do Assentamento Espinheiro - ACMAE, Inscrita no 
CNPJ sob o n" 02.959.32610001-76, com sede no Assentamento Espinheiro I, S N  - Zona Rural - 

1 Bento FernandesIRN, CEP: 59555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e ' 
devidamente registrada no órgilo competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusiio 
Barreto FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Bento FernandesBRN, 08 de Junho de 2009. 

CPF: 230.726.604-68 
Assinatura do Representante Legal da Entidade 

Nome do representante legal: MANOEL GALDINO FILHO 

CPF: 230.726.604-68 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I 1 ASSOCIAGAO CBMUNiTARIA DOS MORADYES DO ASSENTAMENTO E$PINHEIRO 1 I 
ThULO DO ESTPBELECFJENTO(NOM OE FANTASIA) 

~ & ~ ' ~ m m  
N Ú E R O  DE MSCRlÇbD 
02.959.32610001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCR~ÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

C~DIGO EDESCRIÇM DAS ATMDADES ECON&lCAS S E C U N D k W  ' . 
94.93040 -Atividades de organizaç4es associaovas ligadas cultura e à arte 
94.996.00 -Atividades associativas não egpecificadas anberionhenbe 

i 

~ 6 0 1 ~ 0  e D E S C R I Ç ~  DANATUREZAJUR~DICA 
399-9 - W T  RAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

c ó ~ w  E D E S C R I Ç ~  DAATMOADE ECON~MCAPRHUGIPPL I 94.3ü4-W - Aüvidades de associa~ões de defesa de diph sociais 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 06/06/2009 às 09:02:04 (data e hora de Brasilia), 

LOGRADOURO 
ASSENTAMENTO ESPINHEIRO 

BNRROIDISTRiTO r 1  I ZONA RURAL 

i -i.---.-* *--- I --._- Vottar I 

NUERO 

/Q/Ul  
C W L E E M  I 

, I MJNICIPK) 
BENTO FERNANDES I 

Preparar ?agina 
I *! pais lmpresslo 

S l T U ~  CADASTRAL DATA DA S ~ I F @ O  CADASTRAL 
ATNA O311 1/2005 

N(OFM> DE SflUAÇb CAD- 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçõ~ pbre política de p9vacitbde e 
Atualize sua página 
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ro no OL -kc de Reetro  de 
Casamentos foi feito hoje, o assento do cassmento de 

) I PAULO DE FACSC I~ACEDO DA FCNsXCA ./F S A I I R A  BARBOSA. : I 
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ISTRO SPESSOAS NA s qo;. 

REP-LECA EEDEUTWA DO BRASIL q ~ 8  - $ , 

('py 3 ;. ,, 1, i: '. .! ; ;. 
I ? J c ~ ~ - ~ ~ < >  2:f: i $ , ;  \>,..C ;;i.i;i 

S i a b s : . : c u ~ i  J 
Praqa k3ais:. ' r;=rde. i 2 

oáo Cdii :rrn/RiV 
Fone:  2 6 2 - 2 6 3  7 

CPF W 155.924.984-34 
.---.... =--e- 

- - TO 

C E R T I FJI: O ~ w 7 & ~ ~ n 0  l i v r o d & ~ e n ~ , n ú m e r o  
B Aiix-08, sob o nEímero de ordem no 2.155, foi inscrito na conformidade da Lei Fedegal no 
1.100, de 23/05/1950, combinada com a Lei no 6.015, de 3 1/12/1973, alterada pda Lei no 
6.21 6, de 30/06/1 935, o casamento religioso de LAUDERZ;ENO PINHEIRO DA SILYA e 

) ALEXSANDRA LOURENÇO, contraído ao (28) vinte e oito dias do mês de Setembro do 
ano de dois mil e dois (2002), na Igreja Evangélica Assembléia de Deus, E?,ento 
FernandedRN, perante o Celebrante Antônio Josué de Aquino e as testemunhas constantes 
no termo. 

O nubente, de nacionalidade brasileira, nascido em NataI/AN1 aos (05) cinco dias 
do mês & Maio do ano de m i l  novecentos e oitenta e urri (1981), profissão Funcionário 
Público, d o  civil solteiro, resiáente edomkiliadonestcidade, f i lh~-de-~ouiuai Tsiseira 
da Silva e Maria de Jesus Pinheiro da Silva. 

A nubente, de nacionalidade brasileira, nascida em Jardim de AngicosRN3 aos 
(15) quinze dias do mês de Setembro do ano de mil, novecentos e setenta e nove (1979), 
profissão professora, estado civil solteira, residente e domiciliada em Bento Fernandesdlha 
de Luiz Lourenço e Terezinha Joana Lourenço. 

os n ú m e r o m i g o  180, da'ÇÓiEp~~~xi1. 
~XSEBVA-: Casam- kwcde-a+d& -2 1/-32@@2, no livro &&a-- Não 

) consta averbações à margem do termo. (2" YIA). 
A 
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$?*% c.' 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO BARRETO FlW 

h?- 5 
CNPJ: l ( M n l . 7 ~ 1 - 0 2  -: 

Rua Duque de Cmias, 10 - Centro - Bento FernmidedRN - CEP: 59555-000 
& ;zi:.b 5- E:. 

0 c 
EmaiI: radiobarretofnr@hohnoil.com 

, LZY - 
d. 

e. . .- 7;+ - ,, 

Oficio No 00212009 Bento Femandesm, 29 de Julho de 2009- 

fi ~ N ~ % T È ? ~ I C ~  DAL. C O & t U ~ . ( f i ~ , & ,  ç i5~a  
ER.4 8r l . l~  . QF 

53000 036344~009 $0 

Ao Iimo. Sr. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios Bloco "Rn 
Ministério das ComunicaçCies 

Senhor Diretor, 

Com os cordiais cumprimentos, através deste estamos encaminhando em 
anexo, documentação referente ao Processo No 53000028208/2009-04 - Associação de Radiodifusão 
Barreto FM, já em tramitação nesse Ministério. Trata-se de assinaturas complementares para anexar 
às primeiras constantes na Manifestação de Apoio Coletivo (abaixo-assinado), bem como, novas 
Manifestações de Apoio Individual e de Entidades Associativas e Comunitárias, 

Tendo em vista a prorrogação do prazo estabelecido pelo Ministério, que se 
estendeu até o 30/07/2009, julgamos importante o reforp na documentação anteriormente enviada. 

Ao ensejo, renovo votos de estima, consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

i; 
il 
i -.-.*,- 

Representante da Entidade 



ESTADO DO R i 0  GMHDE DO NORTE 
SE"R"ARlA DA SEQIIWNSA PÚBL~CA E DEFEM A"8Ci191L - S S E D  

DELEGACIA G E M L  DE POLCGIA COVIL - DEQEPOL 
KJlR-QRIA D W P ~ L ~ C ~ A  CIVIL 09 IPaTERlOR - DPGIW 

10" OELmAGiA REGIONAL DE POLCG~A C9%%91b --. 30A0 CAMARMRN 

,I 
,>, 3 " 

2, 

\i!!< 

MANSFEA"" DE APOIO 
?- 
c 1Y 

L?~., 

A 10" Delegacia Regional de PaBícia Civil - Jogo CamardRN, 

ap6ia a iniciativa a Rádio Comunicaçk da Associação de Rádio difusão Barreto 

FM - Bento Fernandes/RN, por reconhecer s expressivo valor comunitária i 

1 prestaçb de sewiço em prol do bem comum, da oportunidade a dihs" de idéias, 

elementos de cultura, tradiçães e atos de nossa comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura (P O ~onvívio social, prestar sewiçof; de utilidade pública e ao serviço de 

defesa civil, sempre que necessário, permitindo a capacita620 dos cidadãos do 

exercício do direito de expressão, da forma mais acessível possível. 

- ------------------------------ - 
Rua Hita Ferreira de Farias, SN, Centro, João CâtriaraiRP.l 

Telefone 84 - 3262-1 Y9B 



MANIFESTO DE APOIO 

A EMATER-RN - Instituto de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, apóia a iniciativa da Associação de Radiodifusão Barreto FM, por 
reconhecer o expressivo valor comunitário à prestação de serviços em prol do 

'l bem comum, da oportunidade de difusão de idéias, elementos de cultura e 
tradições e atos de nossa comunidade, estimulando a informação, o lazer, a 
cultura e o convívio social, prestando serviços de utilidade pública e 
permitindo a capacitação dos cidadãos, inclusive repassando informações 
pertinentes sobre os programas desenvolvidos por este instituto em prol da 
comunidade local. 

de Julho de 2009 

Elton Dantas de Oliveira '1 Gestor Regional 

EMATER-RN - Instituto de Assistência TBcnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte 
REGIONAL DE JOÂO CÁMARA 

Rua Pedro Torquato, 478 - Centro - João Câmara - RN - CEP: 59.550-000 
Fone: (84) 3262 31 53 Fax: (84) 3262 4774 E-mail: ematerjcamara@rn.gov.br 



- í )  

DE GONÇAL MSOCLAÇÃO DOS P 

CNPJ: 07.298.608/0001-!B 
Gonçalinho, S/N - Zona Rural - Bento FernanddRN - CEP: 59555-000 

FESTAÇAO DE ADES ASSOmTIVAS E C 0  S 

A ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES DO AGLOMERADO RURAL DE GONÇALMHO, 
QUIXABEIRA E PINHÕEs - APROAGRO, Inscrita no CMPJ sob o na 07.298.60810001-93, com sede na 

) comunidade ruraL de Gonçalioho I, S/N - Zona Rural -Bento PernandesfRN, CEP: 59555-000, entidade sem hns 
lucrativos, legalmente constihii'da e devidamente registrada no 6rgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu t o a  apoio h iniciativa da Associaçfío de RadiodEus&o 
Barreto FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área pretendida para a prestaçb do Serviço. 

Bento Femandes/RN, 29 de Julho de 2009. 

'.I CPF: 049.846.684-1 5 
Assinatura do Representante Legal da Entidade 

Nome do representante legal: JOSÉ PINHEIRO DA SILV 

CPF: 049.846.684-1 5 



~omprownre ae inscri~ao , ae qsuaçao Gaaastrai 
- -- 

I 
Contribuinte, i 

Zonfira os dados de ~dehtifica~ão da ,Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
3RF a sua atualização cadastral. 

i" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PRODURES DO AGLOMERADO RURAL DE GONCALINHO QUIXABEIRA E PINHOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APROAGRO 

;$,$;;;,,RA 

- 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.298.608/0001-93 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades asçociativas, não especificadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO 
CADASTRAL , . 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
FAZENDA GONCALINHO 

BAIRRO/DISTRITO r/ / ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
BENTOFERNANDES 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 14/03/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nVO0, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 04/04/2005 as 12:45:22 (data e hora de Brasília). 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
FÓRUM "DESEMBARGADOR JOÃO MARIA FURTADO" 
JU~ZO DE DIREITO DA VARA C~VEL DE JOÃO CÂMARA 

Rua José Severiano, 131, Centro - CEP.: 59550-000 - João CâmaraJRN 
Telefone: 3262-3291 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

João CâmaraIRN, 30 de julho de 2009. 

'I 
DECLARO, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a RÁDIO DE 

DIFUSAO COMUNITARIA pertencente à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO BARRETO FM, DE 
BENTO FERNANDESIRN, será de grande utilidade na veiculação de serviços de interesse 
comunitário e divulgação de atos do Poder Público, além de entidades privadas que denotem 
interesse da coletividade, prestando grandes serviços à comunidade local. 

J\ 
"'x 

_.-'I L i 

Evaldo Brandáo de Macêdo Júni04-i,'-;-;~,:,:- . - 
Diretor de Secretaria da Vara Civel 

1 
F197205 11 
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I 
1 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da  Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Barreto FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028208109 LocalidadelUF: Bento FernandesIRN f a ' s  
*A 2, '?c. .a 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 9-3- $.i 
%!Ig a 

f 
COORDENADAS 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

1 Latitude: 05841 35 05841 38 I 
Longitude 35W4908 35\1\1491 1 

Distância A:B 

Processo 

I 1. 
1 i 
í 2. 

-- 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Rua Duque de Caxias, 10 

I Número do Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

Distância 

Sim 

Endereço do Studio 

Status 

Endereço da Antena Proposta 

EMA I 

') 
,J! 1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

Rua Duque de Caxias, 10 

1 i. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado - 

6. 

7. 

IA entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 1 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I I 

1 Processo tecnicamente instruído em ririmeira fase. I 

Não 

Sim 

12. 

", ~. 
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MINISTÉRIC) DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RABIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificaçáo do Processo - i :?% '4 

2%. "'@4 
Número: 53000.028208109 Localidade/UF: Bento FernandeslRN .. k '3 

; ,:,<.q' $ 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM E&% t ?'e @, $7 9 

9 -9 i$<> o 1 .  

30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 ..I Aviso: Canal: 200 

***TEM CONCORRENTE **** 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COIMUNITÁRIA 

. . 
-. DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

ublicação no DOU do dia :&l&~s;, Prazo expirou em: 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIIFESTAÇ~ES DE APOIO E 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. -% 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

2Y.2 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: X 1  

. - 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 7 

considerando a falta de 
p A  37'*-,,3 ,,>,. ,, . , ,, .. .-'.'.'....*"*,." ....--,-,,~,,,, 

'.!L. e -  9 .. ... . .. , . .<.*XW>~ 

<.?.::r,. . , , .  i .:,; I."'.-: '-,..- 
3 .  . . . ..$. . .  ...I .';:.I,)F:F?qr i 
n .>  : . . : ! . . . . . -  .... . -. 6 

; . -... ..::;!:,:;j:..i:,c,.:* 
'i... i.J ., 

i . .  i ,. . . . .<..,.> ..,... ? ;ti. ' i  - . . . , . . 8 . .  . ,: ; :< 

Despacho Contagem de manifestações em apoio .. , , , . . .. . . . . . '.: $ ' < .  , , ' . ' .  ,'. ... L'.: .,- I' 

.. , . ., . . . , :r < . h . .  . ,' 

i 

/. I 

i 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I 

Sim 

d 

Quantidade declarada 

53 a 68 7" 

pZ3.t /5- -f- 

Quantidade validada 

g36 

236 
-. 

I*, 

1 \ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

:-%C"** - - 4 .-%- -< -- I - ' y i j r  - 
t E  /.,% -. 
I., - - 

L ). . , . 
i - -- 4 - -' -C;" 

r 

ic a 9 

--... 
----*_ - --. 

, I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido 8 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 



I . Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associatiyas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associatiyas e 
.comunitárias apresentadas. 

- ~ n d h r e ~ a m e ~ t o  válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto h Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

olY 

- Assinatiira válida pode ser a rubrica do representante ou conter aurnenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP 6 opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

. . . .. 
I ;: 
S.-. - - ,- 

@ .... . +-. 
i,. . , .. . .. .... . .. . .: ' .,.:r. 
i*. 
c, : .. . . ,. - .. : . 
.... 
:l.G ..-. .. -. 

;. j .-h. .-.<.. ... .. ... :.v. 
--I .. - ...- 
9.: ..., .. ., ... . . ,. .. 
... >. . -, . 
?.r . ?. 2 .. . .. 
. . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Não 

Y 

4 - ~ánifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

...A ..- 
v. . 
'ICI ... . . . . 

-:.v . . :. 
2. 1' 
i i c:.. .. * 1 >.-: :.; 1 

. i :  

.. I .. . : .. I 

. . 
. . ;'. i 
..- 

NÚMERO TOTAL DE MANIFEsTAÇÕEs VALIDAS: 

.. ... .. . 

>.- r;:.. 1 
i .  i :. I . 8 

II - ACORDO PARA ASSOCLAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim 

Total Individuais 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preenchèram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

. . 
i: 

Quantidade declarada 

9 

Quantidade validada 

8 

O 

$O 

.%.. 

: : 
d "i: ,\(!!'i .-., ,.; -- *.;. .. 
f > , , . 2 r," > : !., ..,. -.,. .... 1.:: 

. ,. , :: :$:i..,,, ,.?-i ;- ..-:.:;:: .,~,,. 1 :  

8 , .  ,..... ... " .,. ' . . ..,% 
. :: .,.  i :, . ~ b.. .,,. 1. 

,? .a+ ,.. , , , > , . ,  \ . z , . . , , . ~ , : . .  8 ... . ... . .. i < I .  8 

:' :<*i~r..?:".l ...,., 
f ,L.:-...- ... - . . .  , . r , . :  ; 

", i, . . fi.. ... ' r .  I 

I 
:I 

s" 
--.., -'.-. . 

I 

Não 
- 

A-+.. a-., , J 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Obs: não foram validadas as  manifestações às fls , considerando a falta de 

Total Coletivas 

Sim 

*=he a 
P :c. r_, 

Total dos 
Associados - 

Total de 
Entidades 
@WJ 

SOMA TOTAL DE 
MANEESTAÇ~ES 
VALIDADAS 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



;, fidQio'""r ' J P  

P, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
- 
!? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RABCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028208/09 LocalidadeIUF: Bento FernandesIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

Comprovante de que obteve o assentimento pr6vio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidbncia da 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de s6cios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I 11. I No de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 

Nome do Dirigente 

Joab Pinheiro da Silva 

Hélio Carlos Inácio da silva 

Paulo de Táclo Macedo da FonsBca 

1 008.506.194-83 / Tesoureiro I Sim I Sim I Sim I 

CPF 

036.066.064-94 

007'395'944-86 

2811 012009 RadCom Página 1 de 2 

Cargo 

Presidente 

Lauderlino Plnhefro da Silva 

Vice-Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

010.767.204-98 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Secmtário 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 

Sim Slm Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028208109 Localidade/UF: Bento FernandesIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

1 13. I ~onc lusão  da Análise 1 
/Diante da análise foi constatada as seguintes pendancias: 

I )  cópia da Ata de Constituição datada de 27/05/2009, na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

I 2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I da Norma Complementar 
i 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? 

do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro 

a) - inclusão de artigo informando a competência do Presidente. 

b) - inclusão do cargo de secretário no artigo 5O, do Estatuto Social. 

c) - inciusão de dispositivo que determine o que se segue: ?os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade?; 

d) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais; 

28/10/2009 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉHO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAJXIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no sss I /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhor 
JOAB PINHEIRO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Bai-reto FM 
Rua Princesa Isabel no 195, Centro 
CEP: 59.555-000 - Bento Fernades 1 RN 

Brasília, 28 de outubro de 2009. 

Assunto: Solicitação de Docun~entação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028208/2009, na 
localidade de Bento Fernandes / RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de Constituição datada de 27/05/2009, na íntegra e legível, , 

devidamente re~istrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
i_/"' 

Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em \i;' 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complenlentar 0112004; $' 6' 

3 , , 2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

a) - inclusão de artigo informando a competência do Presidente; 

b) - inclusão do cargo de secretário no artigo 5", do Estatuto Social; 

c) - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados 9~ 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela L/-- 

? , 
Entidade"; 

A 



;\?L: \-;& ' 

d) - inclusão de dispositivo que detemine que a receita da Entidade será utilizada, única e + 
* ! I \  

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. -- - , 1 B  V 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Coinplementar 0 112004. B 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Proc. No 53000.028208/2009 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



, 2 

AO DE 
r n . k  PO.n71.702/0001-02 

Ruu Duque de Canas, I 0  - Centro - Bento FernundesBW- CEP. 59555-000 

Ofício No 010/2009 Bento Peniandasm, 23 de Novembro de 2009. 

Ao Senhor: M 1pIlSTef7lQ U.0. S CrJht iiNli::.ii. 2;f~Ez 

CARLOS ALBERTO m Z E m E  E 2.6. 8 [L 1.4 . S F 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 53Q$iirfs Q5967Qi'2009 45 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica SE PR0183IL4-G>COLOG>EGRLjBPQ 
Ministério das Comunicações O I ! ~  2.g0rlsljg:ss gj&f14, 
BrasíliaíDF 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no: 5.55 1, de 28/10/2009. 

Processo no: 53000.028208/2009 

3 Senhor Diretor, 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado 
e relativo as pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO BARRETO FM, comunico que estou encaminhando em anexo: 

a) Cópia autenticada da Ata de Constituição e Eleição da Diretoria; 
b) Cópia autenticada do Estatuto Social da entidade ('já com as alterações propostas); 
c) Cópia autenticada da Certidão Cartorária comprovando o registro da Ata de 
Fundação e Eleição da Diretoria no Livro "A"; 
d) Cópia autenticada da Certidão Cartorária comprovando o registro do Estatuto Social 
da entidade (já com as alterações propostas) no Livro "'A"; 
e) Cópia autenticada da Certidão Cartorária comprovando o cancelamento do 
do Estatuto Social que houvera sido registrado no Livro "B", e o novo 
mesmo, com as alterações estatutárias propostas, no Livro "A"; 

L - a i  - 
f )  Procuração constituindo representante da entidade junto ao Ministério 'das 

I J % d t ; f ~ f  / %í. ih~: 1 Comunicações. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, subscrevemos. 

Atenciosamente, 

P hb*&&4 
CPF: 036.066.064-94 

Presidente da Entidade 

Rua Princesa Isabel, 195 - Centro - Bento Fernandes/RN, CEP: 59555-000 
Telefone para contato: OXX-84-36370080 
Correio eletrônico (smail): joabpinheiro@gmail.com / radiobarretofrii@hotmail.com 
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~ssocraçÃo DE R 
BARRETO FM 

ESTATUTO SOC 

BENTO FERNANDES 

Certifico que a presente'fotocópi: 
6 a reprodução fiel do original que mt 
foi apresentado; dou fB. 

J d o  Càrnara ( ~ ~ ) , f i d e  de 



Aft. 19 - A Associação de Radiodifusão Barreto FM, fundada em 27 (vinte e sete) de maio do 
ano de 2009 (dois mil  e nove), é uma e 
que terá duração por tempo indetermina 
composta por numero ilimitado de as 
representantes de entidades legalmen 
Ferpandes, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Duque de Caxias, no' 10 - Centro, CEP: 
59.555-000, com Foro e Comarca na cidade de João Câmara/RN. 

Y 

Art. 29 - A  Associação de Radiodifusão Barreto FM, tem como objetivo executar p 
o serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

.A) A promoção da cultura, especialmente a cultura popular, resgatando 
hábitos tradicionais, dando incentivo aos artistas locais com 

~'I I 
" aperfeiçoamento dos profissionais ou profissionalizando jovens e adultos para a 

profissão de comunicadores; p;* ,. ' 
i 

B) A prestação dos serviços comunitários na área de educação e preparaçãoVe jovens 
para a prática esportiva, aquisição de material esportivo; ;;a-& *e> 

9 
C) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura da comunidade; 

fr 

i .  

D) Oferecer convívio social; )% 

b. 
E) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa ci~íl, sempre 

que necessario; . I 

ai3 
F) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conforin(da3e com a legislaqão pertinente vigente; !*? 
.d -1% 

G) Permitir a capacita~ão dos cidadãos no exercício do direito de expressãoiyde forma 
mais acessível possivel. 2 

PARAGRAFO ÚNICO - Os objetivos referidos neste artigo atenderão em sua pr  
seguintes princípios: 

I - preferências as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, e 
desenvolvimento geral da comunidade; 

I 1  - Promoção de atividades artísticas e jornalísticas nas comunidades e integ 
membros; 

< 

111 - Respeito aos valores hticos e sociais da pessoa e da famiiia, favorecendo a i 
membros da comunidade atendida; 

[V,- Respeito as convicções religiosas, político-ideoldgico-partidária, prefe 
pluridade racial e sexual, e condição social nas relações comunitárias. 

Art. 39 - A Associação de Radiodifusão Barreto FM será dirigida pelos seguintes ó 



- 

I1 - Diretoria Geral; 

III -Conselho Fiscal. a 
§ lg - O exercício de qualquer das funções reque 
referidos neste artigo não será remuneradas. 

5 20 - é vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação na Assembléia. 
Geral. 

< '7- 

CAPITULO II , i: v 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 4" A Assembléia Geral é o Srgão supremo da Associação, constituída por associados em 
'-r$ , pleno exercício de seus direitos. 

I 
i 

,ir' 
5 le - A Assembléia Geral retinir-se-á ordinariamente por convocação da D;retoria Executiva ou 
mediante requerimento de 213 (dois terços) de seus associados. i' # O *  

p i 7YL- -%.  

-- 
§ 20 - A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, fixado na sede da 

k 
e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na comunidade, com ante , i '"3 f 

- '! 
oito (08) dias. 

h I' 
* i  

d 
9 30 - A Assembléia Geral Ordinária reuni-se e delibera: ,! r L, 

i :* k 
I - Em prtrneira convocação, coni a presença da maioria absoluta de seus associad&,$+-%--* 

LY1 -a, 

<rT ta 
I1 - em seguida e e& Últirna convocação, 30 (trinta) minutos, após a presença de qualquer *'--- 

f , 
número de associados. ,F - : &i 

($4 0 , I  

9 40 - A Assembléia Geral ys:!emli ser convocada extraordinariamente por, no mínim'o; 115 (um 
li* 

quinto) dos seus associados, par3 discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 
quando a deliberação se relacionar i destituigão de dirigentes 

) (observando as disposições contidas nos artigo 59 do Código Civil 
voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente 
a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos 1/3 (um terço) 
seguintes. 

5 50 - Preside a Assembléia Geral o presidente da Associação de ~adiodifhsã 
seu substituto legal, e se for o caso de ausência dos entes mencionados, pod 
por qualquer outro associado escolhido por maioria dos presentes: 

§ 60 - A Assembléia Geral i-eunir-se-á, ordinariamente, de ano em ano, pa 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias, eleição ou 

, membros da Diretoria e do conselho Fiscal ou exclusão de associados, e ext 
sempre que as necessidades da comunidade exigir. 

9 79 - A exclusão do assdciado só é admissível havendo justa causa, obedecend 
nos 5 40 e 5 60 do Artigo 40 - Capitulo II do Estatuto. 

t 



.( foi apresentado; dou fé. 
L 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Bento Fernandes, no qual será atendida pelo serviço de radiodifusão comunitária. 
8 -  

~ r t :  6 9  - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente mensalmente, por convocaçãd do 
presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias exigirem, também "por 
convocação daquele. v .  

Art. 70 -As reuniões da diretoria Executiva serão presididas pelo presidente. 
I 

PARAGRAFO ÚNICO -As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria si 
-) 

Art. 8Q - Compete a Diretoria Executiva: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 

.. II -Acolher qualquer reclamação dos associados; 

h III - Fixar o valor da contribuição social; 
. . 

IV - Executar o piano de desenvoivimento da comunidade; 
I 

k 
V - ~ncsminhar anualmente, até 3 1  de dezembro, para aprovação da Assembléia Geral, 
relatórios anuais das,atividades desenvolvidas na comunidade; > #- = 

VI -Aprovar o quadro de pessofil adniinistrativo da Associação de Radiodifusão Barreto FM; 
, -  
<? t 

VIIç Exonerar, a pedido ou por n~ot ivo  relevarite, associados do quadro social; 

VIII - convocar a Assembléia Geral; 
c , - , ,  

. . rrp .,!h,?< 
IX - Interpretar o presidente; ,,,.A . ., a,  , L . . . 

<. 

X - Nomear, com anuência da Assembléia Geral, u m  diretor de programação q 
toda programação da emissora pertencente a esta Associação e que zelará p 
expresso em sua transmissão, sempre em concordância com a Isi que rege 
radiodifusão comunitária. 

Art. 99  - Compete ao presidente: 

I - Representar a Associação, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele; 

. I 1  - Proteger o patrímônío da ~ i s o c i a ~ ã o ;  
' a  

111 - Alienar, mediante previa anuência da Assembléia G&I, equipamento obs 
utilidade para a comunidade; 

nte a ;iprqvat;ão da Assembléia Geral'à contratação de e 

5 '. +. 
,t:.* 
.:i 

I 
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V - Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e balanços; 

VI - Aprovar propostas de inscrição de associados. As propostas caso, não aprovadas d 
ser submetidos à Assembléia Geral, com justificativas cabíveis; 

;;jt< 
VI1 - Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o tesoureiro; j;: 

Vlll - Assinar com o secretário, as correspondências da Associação de Radiodifusão Barre 

Art? 10c - Compete ao vice-presidente: 8* . --. - . p 
- . _  *.. 

I - Coordenar os trabalhos junto com o presidente e representá-lo em suas ausências ou '"'--.. (Jj / 
-.---4( I 

impedimentos de qualquer natureza; I i .i--. \ ) 

Art. 119 - Compete ao secretário: I V .  

I - Organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; 

11- Substituir o presídente enl suas ausêncías ou impedimentos; 'rrl 

) 111 - Assinar com o presidente as correspondências da Associação. 

Art. 129 - Compete ao tesoureiro: C< - 
I I - Responder pela guarda dos valores e títulos da Associação; 

II - Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o presidente; &$ 
h $9 
- ' 111 -Assinar com o presidente os balancetes mensais, balanços e contratos de empr6stimos 

IV - Substituir o secretário em suas ausências e impedimentos. 
.. , 

"' L W  

I .  , 
M I  

J CAP~TULO IV 
1 

' 1  

:"% D O  CONSELHO FISCAL ,cz ri 

* 
Art. 132 - 0 Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros titulares, eleitos p e l ~ a e m b l é i a  
Geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 4 (quaú: ) anos. 

1 f 
5 19 - Serão eleitos também 3 (três) suplentes para o Conselho Fiscal; 

9 20 - O Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros, o seu presidente. 

Art. 146 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente anualmente para exam 
da Diretoria Executiva e emitir parecer que será assinado por todos os membros. 

' Art. 15n - Compete ao Cortselho Fiscal: 

I - Fiscalizar todo o movimento financeiro da Associação quer de receita, quer de 
8 

e o livro contjbil e fiscal exigidos pela legislação especifica estão s 

. . .  \ 
$ -, +. 

?G+ 
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i r 

III - Fazer relatório circunstai.iciado que qualquer perícia levada a efeito, encaminhando-o ao 
presidente da Diretoria Executiva; 

i i@- 

IV - Examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria para recusa de pedido de 
inscrição de associados e, da mesma forma, atos de exoneração que não se fundamentarem 
em iniciativa dos próprios associados. 

iI 

CAP~TULO V 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 160 - Poderá ingressar como associado, todos aqueles que 
requisitos: 

I - Manifestarem seu interesse de vincular-se a Associa 
j inscrição; 

4 

II -Tenha seu pedido de inscrição aprovado pela Assembléia Geral; 

111 - Terão direito de ingressar na Associação de Radiodif 
cidadão domiciliado no município de Bento Fernandes/RN, bem como de outras entidades sem 
fins lucrativos, sediadas nesta localidade, conferindo-lhes, inclusive, por intermédio dos seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integranterr?ios órgãos 

. ' deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social desta entidade, nas instâncias deliberativas existentes em seu Estatuto; 

h- 
/ 

IV - Será expressamente proibida a distribuição de bônus, subvenções ou eventuais sobras de 
receita entre os assócia&s. 

-7 

1. , \ 

$'H 

n4 -.- 

CAPITULO v1 ii . '* 
?* 

1 %  
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

) 
d& 

/c  
!&3$ 

Art. 279 - Os associados em plerio gozo das regalias que Ihes assegura este Estatuto têm OS 

seguintes direitos: kz 

I - Votar e ser votado nas eleiçees para membro da Diretoria ~xecutiva e 

I1 - Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 

111 - Recorrer à Assenibléia Geral, de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 

" IV; participar de qualquer prornoção levada a efeito pela Associação; 
, . 

V - Oferecer sugestões; 

VI - Requerer a convocaçao da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

s t6m a as seguintes obrigações: 

0, * I g* 
, \ 
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I - cumprir o Estatuto, os regulamentos e as disposições da Associação; 
4 

II - Exercer os cargos para os quais foram eleitos, salvos nos casos de impedimentos 
justificados; 

111 - Colaborar com as iniciativas da Associação; 

IV - Pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva até o ultimo dia Ú t i l  de cada 
mês de competência. 

+ 
Art. 190 - O associado que, de alguma forma, infligir às disposições deste Estatuto ou normas e 
regulamentos da Associação, fica sujeito as seguintes sanções, a critério da flretoria Executiva: 

r 

I -Advertência, sempre em escrito e em caráter reservado; 

II -Suspensão de 1 (um) a 12 (dose) meses: 

A) Os reincidentes eni infração punida com advertência; 

') B) Os que estejam em atraso, há 6 (seis) meses ou mais, no pagamento de contrib 
pecuniária; 

§ 12 - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva, 
recursos à Assembléia Geral. 

9'22 - A  apresentação de recursos não terá efeito suspensivo. 
h 

9 30 - A pena de suspensão não isenta o associado de suas obrigações. 

DAS ELEIÇÕES 
, i ; ,  .. 
W% ..1. ." 
34 ,- ,. 

r;& 

Art. 20Q - E eleição para inembro da Diretoria Executiva e do Conselho ~iscal-:dar-se-á r- +L* por 
votação direta e secreta, exceto no caso de candidato único, que poderá se6 eleito por 
aclamação. : "& 

8, !:S. 'Ix. - *. 

Art. 210 - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simpl 
associados presentes nas eleições. 

, 
Art. 220 - As chapas para a Diretoria estarão aptas se entregues até 3 (tr 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, escolhi 
extraordinária convocada especificamente para esse fim, acompanhada 
coppleta e pelo devido e expresso consentimento de seus membro 
referendum de, no minin~o, 1/10 (um décimo) de associados a votar. 

C 
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CAP~TULO VIII i 

~ r t .  230 - 0 s  recursos da Associação são constituídos de: 

I - Contribuições pagas pelos associados; 

/ I  - Doações e subvenções de órgãos públicos ou Pr 
" c -  i?? 

111; produtos resultantes da venda de bens gerados pelo trabalho dos Y 

**r, 
IV - Outras receitas. V /I 
Art. 249 - O patrimônio da Associação é constituídos de valores e bens de qualquer natureza, 
recebidos ou por ela adquiridos. 

5 19 - Em caso de extinção da Associação de Radiodifusão Barreto FM, o remanescente de seu 
patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou fraç 
Parágrafo Único do Artigo 56 do Código Civil Brasileiro, será destinado à entid 
econômicos designada no Estatuto, ou, omisso este, por deliberação do 
instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes, 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social, e com previa anuênc 
das Comunicações, em Assembléia Geral de dissolução. 

§ 20 - Os dirigentes e associados não respondem, nem mesmo subsidiari 
obrigações contraídas pela Associação. 

r 
§ 39 - A extinção da Associação se dará por motivo da mesma não mais te 
realizar suas atividadeswnÓ qual consta em Estatuto, tendo que ser aprovada po$decisão em 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim e com aprovação do Ministério 

." Público. V# v+ 

r 
Yd -#r' 

§ 40 - Toda i qualquer receita da entidade será utilizada, única e exclusiva~ente, para 
consecução de suas finalidades institucionais. I$, i* 

h 

CAP~TULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSIT~RIAS , 
i 

Art. 259 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva se expira em 10 ( 
cada 4 (quatro) anos, e o mandato dos membros do Conselhp Fiscal se expir 

\ 

R E G I S T R A D O  
PESSOA JUR~DICA 

I- 

. $, . ,JOAO C)IMARURN . , n + a  : 4 



Art. 260 - 
recurso a 

1 Certifica aue a presente fotocópií 
AISTEPSTICAÇAO 

- -~~ 

4 a reprod$@o fiel do original que mc 
foi apresenti-o; dou fk. 

João ~ ~ m a r a  '&, 1~ - 4 d e / r d e  8q 

.. 
: g s g  I 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
-. 

RE!G:I STRAD O 
PESSOA JURIDICA 
JOAO, 

i' 

Os casos omissos nesse Estatuto serão resolvidos pela Diretoria ~ x e c u t i v a ~ ~ e  cabendo 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 270 - O presente Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizhaa em 27 (vinte e 
seie) de maio do ano de 2009 (dois mil  e nove), por todos os membros fundadores e o me$mo 
entra em vigor na data de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, averbando- 

r Y  
se a este registro todas as alterações por que passar. 6 

k 

I I 
1 
1 

Bento Fernandes/RN, 27 de maio de 2009. 

aob o nQ de ordem 

I .  

I 

I 



CERTIFICO, em razão de meu Ofício e a requerimento 
verbal de parte interessada que, dando buscas nos diversos Livros deste Cartório a meu 
cargo, destinados ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, verifiquei que,!& fls. 178, do 
Livro A no "15", sob o no de ordem 488, feito nesta data, consta o registro da ata de 

ASSOCIAÇÃO DE MDIODIFUSÃO BARREITO FM, entidade civil de 
sein fins lucrativos, com sede no município de Bento Fernandes-RN, e foro 
E, lavrada ein data de 27.05.2009. O referido é verdade, dou fé. 

, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, fiz digitar a presente, 

Pazrlo Roberto Figileiredo de So~r,sa 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOtiS J U R ~ D I C A S  

Maria Heleni Cunha F. de Sozrsa 
Ivan Evaristo da Silva 

SUBSTITUTOS 
Riia Jose Seveiiano, no 135 - Vonelfax: 3262-3688 

JOAO C Ã ~ I A R A  - RIO GRANDE DO NORTE /"o-r+ a 

1 h,, ": 
PAULO ROBERTO FIGUEIREDO DE SO , oj&i$ 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Termo Sede da Comarca de João ~âmara+~E"stadcj.:do. 

--+%a - 
- 
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% 

I Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. i " I  
dd , ' z  * , 
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C E R T I D Ã O  



1" OFICIO DE NOTAS 
Paltlo Roberto Figueiredo de Sozrsa 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS J U R ~ B I C A S  

Maraia Helení Cunha F. de Sozwa 
Ivan Evaristo da Silva 

SUBSTITUTOS 
Rua .Jos6 Severiano, no 135 - Fonelfax: 3262-3688 

JOAO CÃMARA - RIO GRANDE DO NORTE 

C E R T I D Ã O  
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referido é 'verdade, dou fé. 

~ W T Q  FqjEIRZD(3 DE N31!8P. 
'jficis\ dri liegistro de linbv9ls 
LEWI CUNbIh P. DE 
EVAHIIS'rO UA S!L.Vi4 



1" OFICIO DE NOTAS 
IfS'l'/\DO DO 1110 (iRANI)K 110 NOlVfE 

soAo C A ~ I I \ R A - R N  

I'rrrrlo Rohcrto FTigueircrk, rle Sousti 
/ 

O ficicrl (10 Registro Ciiiil ckrs Pessocrs Jrrrí(1icns 
~Vkrric~ Nclcni Ctinlr(r F. clc Sot~srr Isrr~r Evr~risto (Ir Silv(t 

Srrhsfifrrfa Si~h.slifrrto 

CERTIFICO, em razão de i-iieu Ofício e a requeriii~ciito verbal 
de parte iiiteressada que, por engano, este Cartório registrou os Estatutos da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO BARRETO Flvl iio Livro B. qtiaiido lia verdade deveria ser feito iio Livro A de 

J~iríclicas, niolivo pelo qual Soi cancelado, nesta data, o registro lavrado 
B, sendo os refcridos Estatutos rcgistrados às fls. 179 a 186, do Livro A, 

de ordei-ii 489, iiesla data, neste Cartório. O referido é verdade, dou fé. 
,.bficial do Registro Gcral de Iiiióveis Substitiito digitei a'presciitc, siibscrevo e 

COM SELO DE AUTENTICIDADE. ' 

K rrcr .Iosk Sevcl*icrno - 135 - Jorío C8nrtrrcr -R11 - folte/foOi 84 3262-3688 

Oficial do Registro 

PAULO RODERTO FIGUEIREDO DE SOUS&**T%G~~J_ do 
J .c.(-. 

Registro Civil das Pessoas Juriílicas do Teriiio Scdc da Comaria dc Jogo C@nara,IEj~att6do~Ri+o 
.i/ D i 5 d  

Graiide do Norte, na forma da lei, ctc. 6, 
j' :,c. c L 

P 
7 ,  - 1 2 .  

0 FiGUEIMP2DO L7E 901?: 
ie: do t?rrgistro c's !rn6~-.Is 
AI CUNtlh F. UE 8QUSh 
1AF:ISTCr UA SILVA 
Suhstitiltos 
rin 125 - Cljn!;!~ -?oB:, C$niai?. 
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Certifico que a presente fotocópip 
4 a reprodugiio fiel do original que mf 
foi apresentado; dou f6. 
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MWISTÉRIO DAS C 0  ICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 55 5 4 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- zg/ /O/ 09 

Processono 53000. 0 2  8203' 134 Localidade: ~c w K.L.%% ~64.4 ,/ h' 

C - 
Entidade: (AIY)O&- K/tld*t7& -&- 8olllhGk FII? 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(3) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  C,pmgrid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , /' 
L: i=&% i Qc~', L > ,  

Brasilia, \' / '1 / \ Analista responsá 

- - 
- 8  I *  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(r) Cumpridas integralmente I i: 

() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçdo: 

Observações: 

* CONTINUAÇÁO - VERSO -+ 



DENOM~AÇAO FANTASIA E'LS. 0'5 - " $&b F M  I 

I 

CNP J - FLS. 4 2 
103 -P { T L O ~ @ J  ESTATUTO SOCIAL - FLS. 45 

ATA DE FUNDAÇÁO~CONSTITUIÇ~O - FLS. 16 % f rnCe0- 

ATA DE ALTERAÇÁOIDE~ÇÃO DA DENOIVIINAÇÃO - FLS. 
\ 

\ 

L :  

5.' - Z3- as1 ; l~3 13 MANDATO: 4 ANOS - ARTe D~WTORIA: VÁLYDA ATE:-/- .------ 

MEMBROS E'LS. 

Analista responsável: n 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 3 2 8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 1  de dezembro de 2009. 

A Senhor 
JOAB PINHEIRO DA SILVA 
Associação de Radiodifusão Barreto FM 
Rua Princesa Isabel no 195, Centro 
CEP: 59.555-000 - Bento Fernades / RN 

- 3 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028208/2009, na 
localidade de Bento Fernandes / RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Conlunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitan~os a V.  S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

7 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim. informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOIWDOSISSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTACÃO TÉCNICA J _. 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
1 contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom.. confomle disposto 

no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seeuintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL. especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária. com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004: 

- o item 8 - ANTENAITORRE. informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade. confonne disposto no suhitem 12.1. suhalíneas "b.1" e 
'"0.2" da Norma Complementar 0 112004. ou seja: 

h.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoi~êiicia de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente. a mesma interromperá imediatanientc as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente. a mesma interromperá suas traiismissões caso não sejani sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

C )  Planta de anuaniento em escala. indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga. e que permita a 
visualização do nome das ruas, iiidicarido o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG0MM'SS" assim como o traçado de circunferência de atC uni quilômetro de raio. que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, cm confoime ao disposto no subitern 12.1. alínea "c" da 
Noriiia Coinplementar 01 12004. 

d )  Diagrama de irradiação Iiorizontal da antena transmissora. com a indicação do Norte Verdadeiro: diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradianie proposto: no caso de antenas de polarizaçáo circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas. coiilòrine 
disposto no subitem I2.I. alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado iio item 8 do forn~ulário de iiiformaç6es técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de irisialação do sistema irradianie. ateride 
as coiidiçòes exigidas no item 18.2.7.1 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1. conforme disposto tio subiteiii 12. I .  alínea "e" da Nor-rila 
Complementar 01 12004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de protqão aos 
aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou. se 
for o caso. declaração de inexistência de aeródromos na localidade. conforme disposto no subitein 12.1. alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. confom~e disposto no 
subitem 12 1. alínea "g" da Norma Con~plementar 0112004 - * = .?<MW 

.;+ G,* 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12'11.' 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004: acompanhada de comprovante de pagamento ou auknhcaçãb 
bancária r c', ::. 
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Bento Fernandes, 20 de janeiro de 2010. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Minisgrios - Bloco R - 3'. Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Brasília - DF 
CEP 70044-900 

At. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Pt4!!i.liSTf RICi 8 . b . 3  Ci3iui l.it.4lC.q $'?E3 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ERA 31Ll.4 DF 

Prezado Senhor: 

Em resposta ao seu Ofício no. 
63281 20091 RADCOM/DOS/SSCE-MC (cópia anexa) de i i de 
dezembro de 2010 e referente ao Processo no. 
53000.028208/2009! de interesse da As ia@o de 
Radiodifusão Barreto FM da cidade de Bento Fernandes-RI, 
estamos a encaminhar a documentação técnica solicitada. 

+?L J&W 'R -!-$?i- ----- 
Joab Pinheiro da Silva 

iação de RadisdWusão Barreto FM 
Rua Princesa Isabel, 195 - Centro 
595551000 - Bento Fernandes - RN 
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Elaboraçao: IDEMAICESE 





A N F E w S  PROFEmbWAO S 

Antena para FM Plano Terra - 114" 

I Faixa de frequência 87,9 a 108 MHz 
Polarização 
Ganho nominal PT 114" - 
C.O.E. nominal 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. idealantenas. com. br 
R.: Femando Femira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 

Vertical 
O dBd 
c 1,l 

Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

50 omhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 



P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

Declaramos para os devidos fins que a instalação proposta 

;i atende a tõdas às exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis 

à mesma e que o contorno de 91 dbP da emissora não fica situado a 

mais que 1 Km de distancia da antena transmissora, em nenhuma 
e'-%., 
: -. 
L -,, 

direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da ~ ~ k m q ' ~ & -  , , - 
b " * ?  

' , ' i  ""9 Y 

plementar 01/2004. - i  
r .. í 

.' 8 27, *, x L ,,- ;. . i ,  , ' p 
1 

^" 2 
8 ' ""+ \ 

-'. * -. 4 h  @ 

.,. 
i- F, $ 

& /\- # 

Bento Fernandes (RN), 20 de janeiro de 2010. 

Ronaldo de Andrade Martins, Eng / 
CREA 2102282350-RN 



Declaramos para os devidos fins que a cota do terreno, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

1 no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina ,o,.iPm 

18.2.7.1.1, conforme disposto no subitern 12.1, alínea "e! 

Complementar no. 01/2004. 

Bento Fernandes (RN), 20 de janeiro de 2010. 

------------- ............................. f 
Ronaldo de Andrade Martins, Eng 

CREA 2102282350-RN 



D E C L A R A C  Ã O  

Declaramos para os devidos fins que a instalação proposta 

1 não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos conforme Normas 

do Ministério da Aeronáutica, conforme disposto no subitem 12.1, 

alínea 'f" da Norma Complementar 01/2004. 

6 

I" 

Bento Fernandes (RN), 20 de janeiro de 2010. 

1 

Martins, Eng 

CREA 2 102282350-RN 



D E C L A R A C  Ã O  

Declaramos para os devidos fins que a cota do terreno, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 

18.2.7.1.1, não sendo superior a 30 metros com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno num raio de 1 Km em torno do local da 

instalação do sistema irradiante, conforme levantamento efetuado 

em mapas de escala de 1:100.000 da região e baseado na Norma r'" **,*_- ... 
[ ?í-:?\,;, \ 

.J_ 
Complementar no. 01/2004. - ,  fl < ,  ',,# I , 

8 ( t  - 
b - r  , u . r 

" 

i 
"' i , $  

i -.. 
-- 

-L 

Bento Fernande de janeiro de 2010. 

I 
I1 

CREA 2102282350-RN 
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D E C L A R A C  Ã O  

Declaro para os devidos fins, conforme disposto no subitem 
1 7.1, alínea 'n" da Norma Complementar no. 01/2004 que as 

coordenadas geográficas coletadas para a ia@o de 
Radiodifusão Barreto FM da cidade de Bento Fernanandes - RN 

, 
Bento Fernandes (RN), 10 de janeiro de 2010,~. ... ._ -.. . 

Ronaldo dd~ndrade Martins, Eng 
CREA 2102282350-RN 



Declaramos para os devidos fins que o local pretendido para a 

instalação do Simma Irradiante, possibilita o atendimento do 

1 disposto no subitem 18.2.7.1 18.2.7.1.1, conforme o 

subitem 7.1, alínea 'mff da Norma Complementar no. 01/2 

---. -.. -- . 
Bento Fernandes (RN), 20 de janeiro de 2010. . --- .- 

------ 

Joab Pinheiro da Silva 



Declaro para os devidos fins que de acordo com o que estabeke o 
Item 12.1 (b.1 e b.2) da Norma Complementar No. OI/~~O+,:CCQ. h 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pela Port$riá n6:'; -.A 

/i 
1 ,... - , S . ,  11 

103 de 23 de janeiro de 2004 que me comprometo a cdh* as ' - - ; . 
seguintes determinações do Ministério das Comunicações. c 2 ,. < _  

- 'I 
,E, J *  a-'<- 2 . - . $ .  ; 1 

*" c J" 'J fl L:, ; i j 
... -.. 

-,- .. ; 1 
z. -- 

- ---- ̂ 
---*-2.. 

/ --- \ _ 
b. I) na ocorrência de interferências erejudicia3 causadas pela estação 

i I 
"C .I , 

comunitária, a mesma i n w p e r á  imediatamente as i 

transmissõeç até que essas sejam totalmente sanadas. 

b.2) Na ocorrência de interferências causadas pela 
estação e caso estas interferências nadas no prazo 

1 estipulado pela ANATEL, a emissora interromperá suas 
transmissões. 

Bento Fernandes, (RN), 20 de janeiro de 2010 

Joab Pinheiro da Silva 
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FORMULARIO DE INFORMAÇOES TÉCNICAS 
1 - SERVIÇO 

R A D I O D ~ S Ã O  co - RadCom 
USO EXCLUSIYO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
- -7  -- - - 

JAIsIs~o~cIIIAIÇIA~o) I D J E I  I R I A I D I I ~ O ~ D J I I F I U J S I Á ~ ~ ~  ( B J A I R J R / E I T ~ o ~  
D E N O ~ A Ç Ã O  SOCIAL (C CGC I F I M I  1 1 - 1  / I ] ~ 1 ~ 0 ~ 8 / 7 / 1 ~ 7 ~ 0 ~ 2 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 0 ~ 2 ~  
DENOMINACÃO DE FANTASIA 

R / E ~ s / A ~  I I I s I A ~ B ~ E I L I  1119/51 1 I 1 1 1 1 I I 1 I 1 
BAIRRO 

/ c ~ E / N / T I R I ~ I I ~ ~ I ~ I  I I I I  I I 1  I I  I I I I I I I 1  1 1  
CIDADE UF 

[ B I E I N I T I o I  I F I E I R I N I A I N I D I E I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

LRU 
15l91515151-IoIoI0/ 1 18/41-/316/317101018101 1 / 1 1 - 1  I I / I 1 I I I 

EMAIL 

/ r ~ a ( d ~ i / o ~ b ~ a ~ r ( r ( e ~ t ( o / f ~ m ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m l a i l . c o m  1 I I I I 1 I 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOGRADOURO 

I A I v I  I I D I u I o I u I E I  I D I E I  I c I A I x / I I A I s I  I w ~  1110/ ,/ 1 I / I I I / I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I B I E I N I T I ~ I  I F I E I R I N I A I N I - I  I 
CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  UF COORDENADAS GFDGRÁFICAS 

I D I E ~ s ~  I I I I 1 I I R I N I  105101411 ' 1 35 1'61 s I 10351 O 1 49 1 [ 08 1 I w I  
., 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO CIDADE 

( c I E I N I T I R I o I  .L 1 1 I I 1 I 1 I I 1 I I I B ~ E I N I T I o I  ( F I E I R I N I A I N I - I  1 
I I &/ 

7 - TRANSMISSOR / 



9 - L  DE SMBSSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K ~ ~ ~ P I - I R ~ F I s I  I B l r l a l s l i l l l  I I I I I I I I I I I I I R I G I  1211131 

MODELO 

I P I T I  1111141 I I I 
G m O  max (Gt) ALTURA RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRiMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13151.  Iob .  I I I i j . 1 4 1 d ~  

mL) 
/ 

Perdas na linha (PL) Eficiência da linha @F) = 10 10 

100 

I l l l l l l . l ~ l m  I 1 0 1 .  IoIm P 1 0 1 . I o l m  

10 - POTÊNCLAE~TIVA (Em) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt . 'q ) = 10 log ( ~ 0 , 0 2 5 ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ 0 , 7 1 )  = -17,5<&k 

I 13101.I01m 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
I Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertícai, em 
r\ = Eficiência da Unha de transnllssão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

li - INTENSIDADE DE O NO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d @m) 11 
I I 

EFW(àBk) = potência efetiva irradiada I 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 +(-17,50) - 20 log 1 = 89,64 (a* 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

I 1 
12 - OUTRAS INFOIWIAÇOES DE SSE 1 

// 
i 

I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA l 
i 

NOME COMPLETO 

( R ( Q ( N { A ( L { D ( o (  I D ( E (  ( A I N I D I R I A I D I E I  I M I A I R I T I I I N ( s I  I I I 1 I I I 1 1 
1 

REG.CREA ENDEREÇO 

l21(02128k31501~I~l I R I u I A I  I P I R I o I F ~  I J ~ o ~ s I E I  I G I U I R I G I E I L I  121916101 1 1 
ENDEREÇO (CONTINCAÇAO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I . I . k t b l P . b b t b l I I I  I ll 
CIDADE 1 

I N I A I T J A I L I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ M  cEp TELEFONE FAx [ i 
I 

1 5 1 9 l o h  181-1415101 1 l8141-191918131ol819131 1 18141-13121117161418161 I 

E-MAIL 

I 
I 
1 
1 
I 
i 
I 

I 



ARQiJITJiTURA E AGRONOMiA DO RIO GRANDE DO NORTE 

N - CEP 5W5WXlU - PABX (84) 206-5937 
rn.com.br - Hwne page: www.crearn.m.br 

COWRATAM) 
1.Título Profissional j 
ENG. ELETRICISTA 

I 1 I 

4.Endereço para correspondência 
RUA PROF JOSE GURGEL, 2 9 6 0  , 7 ,  ''l ' , I 

' , : p ; 

I 

2.Nome do Pmfíaional 
RONALDO DE ANDRADE MARTINS 

14.Endereço para correspond0ncia 
XXXXX 

I 

L I I 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
28.Proorietário da Obra/Sewico I 29.CPF/CNPJ I3O.Fone 

3.Carteira 
2 1 0 2 2 8 2 3 5 0 / R N  

15.Bairro 
XXXXX 

22.Endereço para Correspondência 

I 

7.UF 
RN 

5.Bairro 
CAPIM MACIO 

* '  ' 
8.CEP <).Fone ' 105ax i ' ' i , ,  1 1  1 3 ll.E-Maíl 

23.Bairro 

24.Cidade 
BENTO FERNANDES 

6.cidade 
NATAT, 

5 9 0 7 8 4 5 0  

16.Cidade 
XXXXX 

R u a  P r i n c e s a  I s a b e l ,  1 9 5  / CENTRO 1 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃÓ BARREM EM ~ 1 0 8 7 1 ~ 0 2 0 0 0 1 0 2  

RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO TÉCNICO DE EMISSORA EM C ~ I T ~ R I A  PARA FINS DE APROVAÇ-ÇAO DE LOCAIS EM NOVAS COORDENADAS I 

25.UF 
RN 

8 4 3 6 3 7 0 0 8 0  

1 I I 

CLASSIFICAÇAO DA AR+ 

9 9 8 3 0 8 9 3  V 3 2 2 7 5 4 6 6  ' " 

17.UF 
XX 

39 
40 

I Pro&ional Contratado 1 Contratante 
Este documento anota perante o CREA-RN, pard efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes(Lei Federal 6.496/77). 

l)A análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-RN, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas u t i l i d a s  no CREA-RN . 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obrafsewiço uma v i a  deste doaimento. bem como o referido comprovante 
d e  pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato. informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-RN 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) pmte(s) (s) e -tratante, bem como a identificação da 
chancela d o  CREA-RN na parte superior do mesmo. 
[lo via - CREA-RN] [2O via - Profissional] i30 via - Contratante] [40 via - Local obra/se~viçoJ [50 via - brgão Público] 

r o n a l d o @ u f r n e t . b r  

12.Empresa Contratada 
XXXXX 

26.CEP 
5 9 5 5 5 0 0 0  

31.Ender-o da ObraIServiço 
AV.DUQUE DE CAXIAS, No 1 0  

13.Registro CREA 
XXXXX 

18.CEP 
XXXXX 

27.Fone 
8 4 3 6 3 7 0 0 8 0  

46.Valor da Obra/Serviço 
RS2.000 ,  O0 

19.Fone 
XXXXX 

Atividade Tecnica 
(Ver Tabela 01) 

1 2  

Local e Data ) Declaro como verda*ras as informações acima I Dedaro como verdadeiras as informações acima 

46.1.Período da Obra/Sewiço 
A t é  2 0 / 1 0 / 2 0 1 0  

32.Bairro 
CENTRO 

36.Tipo da ART 
N o n n a l  

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 03) 

BOI09  

Nivel 
(Ver Ta bela 02) 

1 

49.Taxa a Recolher 
R $ 3 1 , 5 0  

47.Entidade de Classe 

33.Cidade 
BENTO FERNANDES 

34.UF 
RN 

48.Honorários 
R $ 2 . 0 0 0 , 0 0  

35.CEP 
5 9 5 5 5 0 0 0  

37.Partiapação 

Quantitativo do 
Serviço 

1,OO 

38.Vinailada a ART 38.1 - do Profissional 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

4 5 



I I I 
Sacado -. 

. . I I 1 24000008200448486 - 8 
Rio Grande dõ Norte - 

I ASSOC . DE RADIOFUSAO BARRETO FM 
Deiiionstrativo 
611 - ART ContratolHonorarios - Faixa O1 - 2010 - E00159864 - 31,50 ( 01101 ) 

a- 

Niiiiiero do dociiiriento 
21 0228235OXXXX 

NA0 RECEBER APQS O VENCIMENTO. 

CPFICNPJ 
08025934000190 31,50 

(=) Valor cobrado 

Veiiciinerito 
03102/201 O 

(-) Descoiito / Abatiiiieiicos 

Valor docuinenro 

( - )  Olitras tleduç6es ( +) blorn / ivlulta (+) Outros acrescimos 





ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar urincipalmente Para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADLANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificaniente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transinissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e quc permita ;i 

visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro: diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizoiital e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

i L3 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 3 caso a entidade não cumpra com esta coniliqão, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004, 

!"L& 
LI?, 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

\L% 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto tio 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

L 1 c 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou 
bancária. 

I 1  ,.... 2 . .  

i 

-*'-\ _ 
*-. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Número: 53000.028208/09 LocalidadelU F: Bento FernandesIRN 

1 I 1 . I lntregou documentação tempestivamente? 

<i+ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM i.:,:"-"-"-.. 
$5 , ,., - 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 c&a ,  -2d0 i . 
L ,,I . k .  "jl 

' 1.. 
f \ .? 2 

Sim 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05341 35 05841 38 

Longitude 35W4908 35\1\1491 1 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 

f 
, J 

- i  
i 

J 

, Processo 1 

I Rua Duque de Caxias, 10 I 

Rua Duque de Caxias, 10 

1 3. I Relaqão de concorrentes (d <= 4000 m) 

2.1, 

I Número do Processo I Distância I Status I 

Endereço do Studio 

I 53000.029490/09 I 100,OO I SOB I 
1 4. /Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Lote 

> 10 
- 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. I Sim I 
situa-se em rnuniclpio de Faixa de Fronteira? 

8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I I Não / 

Processo 

53000.000860/01 

Não 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Município 

Bento Fernandes 

VIÁVEL 5. 

9. 

I ~ u a  Duque de Caxias, 10 I 

Conclustio com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

UF 

RN 

A área urbana da localidade é <= 3'5 km? 

1 12. I ~onsiusãe da Análise I 

Sim 

1 1. 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em ~rimeira fase. A I 

Distância 

130,OO 

02/03/201 O Página 1 de 2 

Status 

ARQ 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo g& 
Número: 53000.028208/09 LocalidadeIUF: Bento FernandesIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

***TEM CONCORRENTE **** 

02/03/201 O Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028208/09 Localidade/UF: Bento Fernan 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFSÃO BARRETO FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

1 . 

2. 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

I I assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

5. 

6. 

7' 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

8. 

Sim 

III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaraç$io da inexistencia de aeródromo na localidade? (nOVI. item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

Sim 

L ). Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

I 

sim 

a. Ganho Maximo: O 

1 14, 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

I I 

12. 

13. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 115.1 . entidades SELECIONADAS Dara a  restac cão do servico? 

b. Fabricante: IDEAL INDUSTRIA & COMERCIO 

Sim 

c. Modelo: PT 114 

1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? 
- - - 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

1 1 6. Iconciusão da Análise 

Altura: 30 I Sim 

Sim 

Sim 

a, Fabricante. Teclar Equipamentos Eletrdnicos 
LTDA 

I Processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao p ro j e t~  I I técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido m a  numeral 12 da norma complementar 112004. 1 

I I 

b, Modelo: TECI 13 

v 

(Analista) 

02/03/20 1 O RadCorn Página I d e  2 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 07170303345 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
d 

Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

A NA TEL Gerência de Licitação 

DataIHora: 03/03/2010 09:10:34 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RN Município: Bento Fernandes 

Município Canal Freqüência 

Bento Fernandes 200 87,9 

Usuário: - Data: 03/03/2010 Hora: 09:10:34 



ASSOCIAGÃO DE MDIOI) 
CNPJ: 10.871.702/0001-02 

Rua Duque de Caxias. I O - Centro -Bento FernandedW - CEP: 59555-000 
E»iail: radiobai.re#ofi@hoh>iail.com 

;I Eu , JOAB P IRO DA SELVA, CPF No 036066064-94 e RG No 
)68.795, residente e domiciliado a Rua Pedro Gomes, 57 - Centro - Bento Fernandes, Estado do 

Rio Grande do Norte, na qualidade de representante legal da Associação de R~dio&~usão Bmeto 
FM, DDELAARO para os devidos fins junto ao Ministério das Comunicações, que a Associação ndo 
fez nem comprometeu-se em fazer, nenhum acordo com qualquer outra entidade, no sentido de 
estabelecer parcerias elou convênios para a administração da emissora pleiteada pela referida 
Associação, sendo que a mesma emissora será gerida única e exclusivamente pela Associa@% de 
Radidzfis20 Bmreto FiW: , 

Bento Femandes/RN, 25 de Mmço de 281 O, 

J!Jql. 
OAB 

Representante da 
r"lrC"EQrnPr>à:/%Q=E 

- 
Endereço para correspondência: Rua Pedro Gomes, 57 

3 .c 

-, . I :  ; 'bidji,t$!+i$\ .ti;+ ãrnsl$) Entidade 3 . 

EP: 59555-000 
elefone para contato: OXX-84-36370080 
orreio eletrônico (e-mail): joab.pinheiro@gmail.com / radiobarretofm@hotmail.com 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I - D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGAT~CIOS 

CERTIDÃO No: 000102639 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LAUDERLINO PINHEIRO DA SILVA, filho de Lourival Teixeira da Silva e Maria de Jesus Pinheiro da Silva, 
natural de Natal - RN, nascido aos 05/05/1981vincuIado ao RG: 1.979.822 SSPIRN, CPF: 010.767.204-98 *** 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGAT~CIOS), não se aplicando As certidaes para fins eleitorais, para requerimento de -concessão de 
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às informaçaes requisitadas por 
autoridade judiciaria, tendo sido extraída dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença 
penal condenat6ria transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão ter8 validade de 30 dias, se emitida em Única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Câmara, quarta-feira, 22 de setembro de 2010 às 09h25min. 

PEDIDO No: IHllll1llllll1llRllllllllllIIIIIIII IIIIIIII 
Mat, 1916734 

Joelson Elias Teixeira 
Diretor de Secretaria 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I - D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGAT~CIOS 

CERTIDÁO No: 000102943 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande d o  
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALEXSANDRA LOURENÇO PINHEIRO DA SILVA, filho de Luiz Lourenço e Terezinha Joana Lourenço, 
natural de Jardim de Angicos - RN, nascido aos 15109/1979vinculado ao RG: 1.839.998 SSPIRN, CPF: 
010,681.164-98 ............................................................................................................ 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGATICIOS), não se aplicando As certidaes para fins eleitorais, para requerimento de concessão de  
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às informaçaes requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão ter8 validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Câmara, quinta-feira, 23 de setembro de 2010 As 09h06min. 

01 02943 
PEDIDO No: I RIIII IIIII IIII IIIII IIIIIIIIII lllll llllllll Joelson Elias Teixeira 

Diretor de Secretaria 



ZZIO~IZOI o 000 á 0263 1 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I - D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGAT~CIOS 

CERTIDAO No: 000102631 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poder8 ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

HÉLIO CARLOS INACIO DA SILVA, filho de Manoel Inácio da Silva e Maria da Glória I 
natural de Ceará-Mirim - RN, nascido aos 17/08/'1979vinculado ao RG: 001.907.583 
008.506.194-83 ............................................................................................. 

r .  

" i ,  
Certifico, ainda, que a presente certidão 6 expedida para fins EXCLUSIVAMENTE  VIS . * r >  <,V 

i' 

(EMPREGAT~CIOS), não se aplicando às certidaes para fins eleitorais, para requerimento de cowessão de 
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às informações requisitadag-por- --. _. --. 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença - -_  _ 
penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão 6 gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Camara, quarta-feira, 22 de setembro de 2010 às 09h17min. 

PEDIDO No: IIlllllllllllllll IlllllIIIl IIIIIIIIIIIIIIIIII Joelson Elias Teixeira 
Diretor de Secretaria 



271091201 o 000 103582 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGAT~CIOS 

CERTIDÁO No: 000103582 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JAIME FERREIRA DE ANDRADE NETO, filho de José Robenilson Ferreira e Térbia Andrade Ferreira, 
natural de Natal - RN, nascido aos 1410511982vinculado ao RG: 001.964.649, CPF: 009.360.964-70 ******* 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGATICIOS), não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de 
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença 
penal condenatbria transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão ter8 validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Câmara, segunda-feira, 27 de setembro de 2010 As IOhl3min. 

0103582 
PEDIDO No: llllllllllII IIIII IIIII IIIII lllllliAlll 

Auxiliar TBcnico 
Fvfat. 197.8734 

Joelson Elias Teixeira 
Diretor de Secretaria 



271091201 o 000 103576 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I - D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGAT~CIOS 

CERTIDAO No: 000103576 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuiçaes de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

RODOLFO JANILSON DA SILVA FEREIRA, filho de José Robenilson Ferreira e Jarinalva H. da Silva do 
Nascimento, natural de Natal - RN, nascido aos 1311011987vinculado ao RG: 002.526.395, CPF: 
064.321.204-38 ............................................................................................................ 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGAT/CIOS), não se aplicando As certidaes para fins eleitorais, para requerimento de concessão de 
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença 
penal condenat6ria transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Camara, segunda-feira, 27 de setembro de 201 

PEDIDO No: I aili III~IIIII iiiii11iI iiaiiIII 1111 1111 
ANDRAE 

Auxiliar Tdcnico 
@?aia'. ,Jp7,Sf34 

Joelson ' ias eixeira 
Diretor de Secretaria 



P O D E R  J U D I I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERT~DAQ No: 0001 02852 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

POLYANA MACEDO DE OLIVEIRA, filha de Manoel Ferreira da Fonseca e Francisca Maria Macedo da 
Fonseca, natural de Bento Fernandes - RN, nascida aos 2310211980vincu1ada ao RG: 1590370 ITEPIRN 
(28VIA), CPF; OjO.218.764-96 *****"*****M********Mh*****X********************* 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certid6es para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extrafda 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinçgo de punibiiidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Câmara, quarta-feira, 22 de setembro de 2010 às 16hOOmin. 

PEDIDO No: 
Diretor de Secretaria 



P O D E R  J U D I G I A R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 000902857 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Es.tado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PAULO DE TACIO MACEDO DA FONSECA, filho de Manoel Ferreira da Fonseca e Francisca Maria 
Macedo da Fonseca, natural de Bento Fernandes - RN, nascido aos 2111 111975vinculado ao RG: 1540995 
ITEPIRN, CPF: 007.395.944-86 **M****M***************M******************************X***M****M***************** 

Certifico, ainda, que a presente certidiio é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidao é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Câmara, quarta-feira, 22 de setembro de 2010 às 15h58min. 

OfOdoBB99 
PEDIDO No: I 



221091201o OQOt 0285.3 
P O D E R  J U D I G I A R I O  % V  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

ANEEÇEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: Q88f92896 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá s e r  confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ISABELLY MACEDO DA FONSECA, filha de Manoel Ferreira da Fonseca e Francisca Maria Macedo da 
Fonseca, natural de Macaiba - RN, nascida aos 30/0811990vinculada ao RG: 002.542.897 ITEPIRN, CPF: 
0$4.314.594-07 .............................................................................................. 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidoes para fins eleitorais, para requerimento de concessao de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informaçoes requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinçao de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em Única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Camara, quarta-feira, 22 de setembro de 2010 às 16hOOmin. 

66182868 
PEDIDO No: I Diretor de Secretaria 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 000103126 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOAB PINHEIRO DA SILVA, filho de Josd Pinheiro da Silva e Maria José Pinheiro da Silva, nascido aos 
0910711 980vinculado ao RG: 1.668.795 SSPIRN, CPF: 036.066.064-94 ........................................... 

i 
Certifico, ainda, que a presente certidão 6 expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 

aplicando Bs certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatbria transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão 6 gratuita. 

Esta certidão ter8 validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

João Câmara, quinta-feira, 23 de setembro de 201Q&ibA4h27min. 
d .+%z,.,>rv 
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PEDIDO No: in~~ii~~~lniiiiiiiio IIIIIIII 



23109120i o 000 103 129 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de João Camara 

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 000103129 FOLHA: 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIA DA PAZ PEREIRA DE FREITAS, filho de Antonio Maria de Freitas e Josefa Pereira de Freitas, 
natural de Ceará-Mirim - RN, nascido aos 28/0811983vinculado ao RG: 1.984.020 SSPIRN, CPF: 
050.163.594-74 ............................................................................................................ 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando As certidaes para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de -arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e As informações requisitadas por autoridade judicidria, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitad 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão ter8 validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasyias e 
assinatura do Distribuidor Judicial. k 

João Câmara, quinta-feira, 23 de setembro de 2010 às 14h25min. -- ir 

PEDIDO No: ioiiia Aiii iaiiiiiiiiIIIIIIIIIIII Joelson Elias Teixeira 
Diretor de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRXMETRO GRAU 

SEÇÃQ JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

. . - ,  

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO D 
: j 
I 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA I 

ii 
/I 
l 

i 
JOAB PINHEIRO DA SILVA i 
CPF: 036.066.064-94 1 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do i 
I Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005-DF ; 

) 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e deçtínatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http: / /www.j irn.gov.br  por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 20/9/2010 11:34:41 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Gaicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



I 
No Certidão: 2010072379 

Nome: Joab Pinheiro Da Silva 

CPFICNPJ: 03606606494 

Data Emissão: 20/9/2010 11:34:41 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONSTA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PUMEIRO GRAU 

SEÇÃQ JUDICIÁMA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

PAULO DE TÁCIO NACEDO DA FONSECA 
CPF: 007.395.944-86 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do - -- - 
Norte. 

i 11 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005-DF ; I/ 
) 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 

conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrri.gov.br por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 20/9/2010 11:35:59 1 
Endereços: 

Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó - Av, Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



i 3FRN - CERTIDÃO ON-LINE 

No Certidão: 2010072380 

Nome: Paulo De Tácio Macêdo Da Fonsêca 

CPF/CNPJ: 00739594486 

Data Emissão: 2Q/9/2010 11:35:59 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONSTA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RI_O GRANDE DO NORTE 

NO2010072385 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO j/ 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

LAUDERLINO PINHEIRO DA SILVA 
CPF: 010.767.204-98 

-- . 
.- -.. 

$ NADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do **-.- - -. B 

Norte. 

Observações : 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005-DF ; 

12 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

por um 

Natal, 20/9/2010 11:41:55 

Endereços: 
Natal - Rua Dr, Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, sln - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó -Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



NO Certidão: 2010072385 

Nome: Lauderlino Pinheiro Da Silva 

CPFICNPJ: 01076720498 

Data Emissão: 20/9/2010 11:41:55 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

R&b&Ikado : NADA CONSTA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRTMEIRO GRAU 

SECÃO JUDICJ.ÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE r*"c7* r ,,r, -7 T* -c .*--c J 

- , , ,  - 2 %":rpL , r - ' g e - 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇAO f h + l  'i $ 
8 c; f", 

i - " ' ' , L 9  
3: 

\ a $ . =  

NO2010072382 11 

I {i 5 i 
r , i  i 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
ii 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal eCriminbC - - -  ------ 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

HÉLIO CARLOS INACIO DA SILVA 
CPF: 008.506.194-83 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005-DF ; 

! 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov.br por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 20/9/2010 11:40:01 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, sln - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



No Certidão: 2010072382 

Nome: Hélio Carlos Inácio Da Silva 

CPFICNPJ: 00850619483 

Data Emissão: 20/9/2010 11:40:01 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONSTA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SECÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

AÇÕES E EXECUÇ~ES .' 4 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminali 
i C / - - -  - 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ISABELLY MACÊDO DA FONSÊCA 
CPF: 064.314.594-07 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005-DF ; 

) 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

. v  

' por um 3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ; í l h t ~ ~ t m z  -,-.,' I - , '  

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 20/9/2010 11:55:40 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



No Certidão: 2010072401 

Nome: ISABELLY MACÊDO DA FONSÊ~A 

CPF/CNPJ: 06431459407 

Data Emissão: 20/9/2010 11:55:40 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONS+A 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIAMA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDAO DE DIÇTRIBUIGAO 
NO2010072398 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Crimina;. =. ~ +a,.:-....- :... .- * :.%.. .-,. -...-. %a.3-.-.-, 

) 
CERTIFICO, RNENDO OS REGISROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA DA PAZ PEREIRA DE FREITAS 
CPF: 050.163.594-74 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005-DF ; 

$ 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

, : . I?;.;-,, 2: , , :. por um 3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço i~;to:,~';:,.;;.-i:~~, 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 20/9/2010 11:50:03 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



No Certidão: 2010072398 

Nome: Maria Da Paz Pereira De Freitas 

Data Emissão: 20/9/2010 ll:50:03 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformídade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONS+A j/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DQ RTQ GRANDE DO NORTE 

CERTIDAO DE DIÇTRIBUIGAO 
NO2010072382 c, , 

i > 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 1 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e criminbb - 

I 
I/ 
/ i  

I 

CERTIFICO, REYENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

HÉLIO CARLOS INÁCIO DA SILVA 
CPF: 008.506.194-83 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005-DF ; 

) 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço htl-p://www,jfrn,gov.br por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 20/9/2010 11:40:01 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, sln - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTXÇA FEDERAL DE PRLMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DIÇTRIBUIÇAO 
NO2010072403 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ALEXSANDRA LOURENÇO PINHEIRO DA SILVA 
CPF: 010.681.164-98 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 18/2005-DF ; 

1 2  - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

por um 

Natal, 20/9/2010 11:57:04 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:S9300-000, Fone: (84) 3421-2295 



No Certidão: 2010072403 

Nome: Alexsandra Lourenço Pinheiro Da Silva 

Data Emissão: 20/9/2010 11:87:04 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CON-A 





NO Certidão: 2010072405 

Nome: Jaime Ferreira De Andrade Neto 

CPF/CNPJ: 00936096470 

Data Emissão: 20/9/2010 12:00:29 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONSTA 





No Certidão: 2010072404 

Nome: Rodolfo Janilson Ferreira Da Silva 

CPF/CNPJ: 06432120438 

Data Emissão: 20/9/ 2010 11:58:49 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONSTA 





No Certidão: 2010073899 

Nome: Polyana Macêdo De Oliveira 

CPF/CNPJ: 01021876496 

Data Emissão: 24/9/2010 10:39:41 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Rio Grande do Norte em 
conformidade com os dados acima. 

Resultado : NADA CONSTA 



AD\/OCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA-JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c00 RDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU I. 6 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigente 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de S 
~adiodi fusáo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a progra$ação 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artisticas, cblturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e dema2  disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

1 2.  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de  imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio oordenação-Geral 
Assuntos Juridicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010, 

Coordenador-Geral de 

I 
~splanada dos Ministbrios,Lloco ''!f?" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 

~elefones: (61) 3311-65351331)-62481 Fax: (61) 3p11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIJMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO BARRETO FM 

1 Localidade: BENTO FERNANDES UF: RN 

Processo: 53000.028208109 

Em atendimento a Cota no 261120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 162 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para os Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada e de Radiodifusão Comunitária, de entidades não outorgadas na localidade, de acordo 
com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Saliente-se que a entidade encaminhou as certidões de feito criminal da justiça 
estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores (fis. 

1 132 a 161 dos autos). 

Encaminho ao analista responsável para providências. 

Brasília, 22 de outubro de 20 10. 



r-- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAPUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI 
RADIODIFUSÃO CORIUNITÁRIA 

_ _  _-,.- 
REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.028.208/09, p r o t o c o l ~ z ~ e 2 5  de junho 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Barreto FM, município de 

Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte; 

1. A Associação de Radiodifusão Barreto FM, inscrita no CNPJ sob o ntímero 

10.871.702/0001-02, no Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua: Duque de Caxias 

no 10, Centro, no município de Bento Fernandes, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de junho de 2009, subscrito por 

1 representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n9.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.05.2009, 

com prazo final em 30.07.2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, coniunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 
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motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nome e 

processo, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Fórum de Associações Comunitárias Para o Desenvolvimento Local 

Sustentável - Processo no 5 3 000.029490109, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: "A entidade não tem caráter comunitário exigido para a execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, segundo observou-se frente a leitura de seus atos constitutivos, mais 

especificamente dos artigos 1". 2", 3". 5" e 8" do seu Estatuto Social e pelos seus objetivos 

principais dispostos na Ata de Fundação, vez que restringe e limita o ingresso e o seu 

atendimento a determinada parcela da sociedade, qual seja as Associações Comunitárias...", 

conforme comunicado a entidade por meio do ofício n." 1462, datado de 29.03.20 10, cuja cópia 

1 do oficio e respectivo AR Postal foram devolvidos pelos Correios. Desta forma, visando dar 

publicidade ao indeferimento do processo, este Departamento promoveu a publicação de um 
--r 

Comunicado no DOU de 27.07.2010, concedendo prazo de 30 dias para apresentaçãod-e'pedi$dq~"rr 

de reconsideração, o que não ocorreu até a presente data. ~essalte-~e-~~:dekorrido o \" 
i i 3s;7\<* '.,.> * * -  

recursal não houve manifestação da entidade. 5 \ 
hq'il : i ' -  

' - . (  
14% 

;i j t -  - \ 
+ 

11 - RELAT~RIO . _-. ---. 
U 
9 __  4- 

J 
atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e kspsckos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

1 pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seri 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Duque de Caxias no 10, no município de Bento Fernandes, Estado do Rio grande do Norte, de 

coordenadas geográficas em 05" 41 ' 35"s de latitude e 35" 49' 08" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 
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indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de fo 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b" e "c", 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 

1 26 11201 OIDPWCGCEICONJUR-MCIAGU. da Norma Complementar no 01 12004, tenda . -. r , , % -  1 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o dispasto no(subitbrn 12.1 ,e 
*:, 

2 ,;j alíneas da citada Norma (fls. 92 a 125) i,, 5 *& ! , \ v'! i, 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de In 

f l  122, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de ve 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar O 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 129. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

1 coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 108, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
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comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

0 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de servi 

radiodifusão clandestina em atenção ao dispost 

26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CON.JUR-MCIAGU; 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a c 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infomações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Associação de Radiodifusão Barreto FM 

0 quadro diretivo: 

I NOME DO DIRIGENTE I CARGO 1 

I Laudedino Pinheiro da Silva I secretário 

Joab Pinheiro da Silva 

Paulo de Tácio Macedo da Fonseca 

Hélio Carlos Inácio da Silva 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Av. Duque de Caxias no 10, no município de Bento Fernandes, Estado do Rio 

grande do Norte, 

Presidente 

Vice-presidente 

Tesoureiro 

Relatório Final -Processo no 53.000.028.208-09 -Bento Fernandes - RN Pagina 4 de 7 



coordenadas geográficas: 

05" 41' 35"s de latitude e 35" 49' 08" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 126 e 127, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 122 e que se referem a localização da 

estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 5 de hiw n de 20 1 0. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Técnica 

De acordo. _ . "  

1 
A consideração d 

de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n v  8 I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCEíMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

~ ~ 0 . 8 '  
JOSE VICENTE OS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO TES PARA A EXEC 
SERVIÇO DE RADIODIPUSAO COMUNITÁRI 

1 MUNICÍPIO: Bento Fernandes IUF: RN 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Barreto FM 

No DO PROCESSO: 53.000.028.208-09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: FÓRUM DE ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS PARA O 
,DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL 
No DO PROCESSO: 53000.029490109 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitiiria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
ibela Leandra Portella Matias 

Siape 1323593 
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MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bi 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no /o 6 2 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 29 de março de 20 1 0. 

Ao Senhor 
JOSÉ NICÁCIO TEIXEIRA 
Fórum de Associação Comunitárias Para o desenvolvimento Local Sus 
Rua Men de Sá, no 33 5 
59555-0001 Bento Fernandes I RN 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, r - -  

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.029490109, na localidade de 
Bento FernandesJRN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFEFUDO pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade não tem caráter con~unitário exigido para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, segundo observou-se frente a leitura de seus atos constitutivos, mais 
especificamente dos artigos 1°, 2O, 3O, 5' e 8' do seu Estatuto Social e pelos seus objetivos principais 
dispostos na Ata de Fundação, vez que restringe e limita o ingresso e o seu atendimento à determinada 
parcela da sociedade, qual seja às Associações Comunitárias, conforme a seguir: 

a) Trata-se de um Fómm composto por Associações Comunitárias; 

b) tem, entre seus objetivos, representar as Associações Comunitárias afiliadas junto ao poder 
público; revitalizar o segmento do autêntico associativismo; racionalizar as atividades 
econômicas, desenvolvendo formas de cooperação entre as diversas Associações; Proporcionar 
às associações afiliadas, cursos de aperfeiçoamento e treinamento profissional; 

c) podem associar-se ao Fóruin de Associações as Associações Comunitárias, registradas no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

d) A representação no Fórum de associações será composta pelos integrantes da diretoria ou 
coordenação de cada entidade participante. 

e) a assembléia geral constitui-se de todos os representantes das Associações afiliadas ao 
Fórum. 

2 - conforme o exposto, constatou-se que o Fórum de Associação Comunitárias para o 
desenvolvimento Local Sustentável não atende ao universo da comunidade local, como também não 
apresenta um projeto voltado para seus integrantes, nem direciona seus objetivos ao atendimento dessa 
comunidade, enl infiingência subitem 8.2 alínea "e" da Nornla Complementar 0112004. 



c 
L '  

Dessa forma, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
Ministério das Conlunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar c 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 

emar - Proc. N." 53000.029490109 /RADCOMB>OS/SSCE-MC 







ADVOCACBA-GERAL DA u N I ~ O  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC;ÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 0982 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000..028208/2009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Barreto FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande 
do Norte. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Bento Fernandes, Estado do 
Rio Grande do Norte.0 Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art, .i 1 - As consultorias juifdicas, drgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Repúbiica e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
l- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos Órgãos jurla'icos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação norma tiva do A dvogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Continuação do PARECER NQ 0982 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

l i  - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURIDICA 
*-h 

3. Cii $3 Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os , .@ 

procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comúnica 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há ne 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em 

I11 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o ~ e r v k ~ ~ - - d e ' ~  
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento dorSeiViço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Mr t .  22, As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerímento ao Ministério das Comunicaçõe~, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e soljcjtando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nc 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar ne2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de O6 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. n 
11. A Fórum de Associações Comunitária para o Desenvolvimento Local 
Sustentável (Processo nQ 53000.029490/2009) que também concorria a prestação 
do serviço na referida localidade, teve seu processo arquivados, conforme o 
exposto no item 3 alíneas "a" do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório. L 



-, 
Continuação do PARECER NQ 0982 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

13. Ademais, as exigências técnicas necessárias a autorização pleitead% 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação; 
basicamente as regras da Norma no 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica. 

14. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do B. Ministério Público Federal reste completa. 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Qdo art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Advocacia-Geral da União, 
em vista a inexistência d 

de Estado das Comunicaç 

Coordenador-Geral de A 

Aprovo. Encamin stro de Estado das 
Comunicações, pa 
E m ~ , O l  /&I201 

DO 



N U 3 7 5  DE 2 2  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% a& 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.028208/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Radiodifusão Barreto FM, com sede na I 

11 
Rua Duque de Caxias, n"0, Centro, Município de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, 11 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. i 

!i 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05' 41' 35"s e longitude em 35" 49' 08"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ari. 4" Esta Portaria entra em vigor 

Ministro de ~ s t a d d  das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.028208/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1375, de 22 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 24 subsequente, e consoante o disposto no Cj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Diretor do Departamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOSICGLO 



@NJ04 

L&" 

ADVOCAaA-GERAL DA U N I A O  
CONSULTORIA-GmAL DA ~ i u i i Ã 0  

GONÇULTORIA JUR~DILA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC;ÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA]URIDIGA 

COTA no 0104 /ZO11/RZL/ CONJUR-IVICIAGIIi 
Processo nQ 53000.028208/2009 (cópia) 
~ n t e r e s s a d o : A S S ~ ~ l ~ ~ ~ O  DE RADIOBIFUS~O BARRETO FM. 

Senhor Secretário de  Serviços de  Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processa em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 982 - 1.08/201B/DPF/CGCE/CONJUR- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica às fls.174 a 176, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável, 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0% de abril de 2011. 

COA-RZL -010412011 



F 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 &asília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 2 1 I20 1 11GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍSACBERTO DOS SANTOS - 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

- ~ 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Deereto n? 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, dq 
/ 

I'; Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôiiica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica 

Nota Técnica ~~~~~O~~/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assuiito: Previsão de, iiistalação de Conselhos Comuiiitários responsáveis pela supervisão da 
prograniação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiotlifusão comunitária 

-___________-.-__ SUMÁRIO EXECUTIVO - 

1.  A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincular!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão coinunitária, tendo 
ein vista o disposto na Nota Informativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reuniao realizada na Casa Civil 
no dia 27 de jull-io de 2011. 

ANALISE l_ll-._-ll--.- . ---_l_. _ _ - _ _ I - _ -  

2. No itet: 4 da referida nota informativa, "sz~gere-se que seja enviado expediente ao 
&liiniste'rio das Conlzm. :ações, infonnunclo-o que E n e c e ~ ~ ~ í r i o  e.rigir das entidcrdes intere.s,sadus 11a 
az~toriração do Serviço 'e Radiodifirsão Comzrnitária a previsão, nos seus estrrtt~tos sociais, do Conselho 
Comunitá~.io, com v i s t ~  no cuinnpr.in7ento do art. 8" da Lei 11" 9.612/93, da Nomfa Conylenzeritai. no 
1/2004, do Afinistt:rio, e bolforrmiducie com o Anexo 16 deste1 Nonna ". 
3. Em reur tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação EletrGiiica deste MinistErio, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deilerá ijl7.stit~ir um Consell~o Comunitcírio, coinposto 1701. no n~inirtlo cinco pessoas 
represeritantes de entidades da conitnlidrde local, tais conto crssocia~ões de classe. beneméritas, 
religio.sus ou de rnorudores, desele q i~e  Irgalmer7te instituídrrs, corti o objetivo de (aconpanI7ar a 
progimnaçdo da ertiissoi.a, con7 vista ao ateridimer7to do iriteresse <?x-cltlsivo da cor7~~1r1idode e dos 
princ@ios estabelecidos no urt. 4"desta Lei". No entaiito, arguinentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a coiistituição do referido consellio em seu 
eslatuto. Vale lembrar que não 6 preciso constituir entidade específica para a presla@o do serviço de 
radiodifusão comuilitária, logo existem associaçóes e fundaçóes concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de ineiição ao Conselho Cornuiiitário no estatuto da entidade náo a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coorclenação-Geral de Radiodifusão 

1 Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiç5o do Conselho Comunitário à eiititlade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova docuinentação o u  apresentar demanda ao Ministério das Con~unicações 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresen tada ali teriormenie. 
5. Saliente-se, aiiida, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisáo. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar no 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Juríclica deste Minist&rio, com a expectativa de 
publicação do novo documento n o  mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), seráo 
criados formalmente mecanismos que lacilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estcrtilto sociul da,s as.sociu~õr,s con1zmitbria.s e das .finlduç6e.s iinferes,sacJas 
emprestar o serviço dei~ercí: (...).i) indicar que constitzlird U H I  ConselJio Con7u~iitcirio nos tertnos da lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade i)enha a ser coriteilnplada con? unia o~itorga para a 
yrestaçGo do sei.iliço de radiodifusão comtcr~itária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de 'Ijl último relatório do JoConsell?o CSinunitál4io, constituído nos 
moldes do itenl2l.sl.l desta riornza, sobre aprogralnação veicrdada pela eriiissora". 
6 .  Por fim, os representantes do Ministério das Comuiiicaçóes na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
C'GRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitaçáo nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido coiiselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

h) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; .-,. 
c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovaçáo de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apenstida aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE NETO 
Secretár' de rviços de ~ o m ú n i c a ~ &  Eletrônica vYt 
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